
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 9

PROCESSO

Nº 0000538-71.1995.8.24.0079
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NOME origem ENDEREÇO

 Valor na data da falência -

18/11/1996 

Valor atualizado até

31/07/21

Caixa Economica Federal 0000539-56.1995.8.24.0079  Rua Pedro Andreazza S/n - Videira-SC  R$                           7.067,48  R$                  32.257,48 

Banco do Brasil - (ex. BESC) 0000542-11.1995.8.24.0079  Rua Pedro Andreazza 130 -  Videira-SC 34.533,35R$                          R$               157.617,55 

Caixa Economica Federal - (ex. Banco meridional do 

brasil) 0000540-41.1995.8.24.0079

rua Saul Brandalise 22 -  Videira-SC

13.949,74R$                         

 R$                  63.669,58 

UNIDAS S.A Relação de credores concordata Rua Cruzeiro do Sul 110 - Caçador-SC 1.744,00R$                            R$                    7.959,99 

Videcar Veículos LTDA Relação de credores concordata Rua XV de novembro, 977 -  Videira-SC 1.250,00R$                            R$                    5.705,27 

Luis Telles de Andrade Relação de credores concordata Rua Severino V. Paese -  Videira-SC 3.000,00R$                            R$                  13.692,64 

Enio Feyh Relação de credores concordata Rua Carlos Esperança, 148 - Videira-SC 5.000,00R$                            R$                  22.821,06 

Santalino Rechia Relação de credores concordata Rua Padre Anchieta, 126 -  Videira-SC 5.000,00R$                            R$                  22.821,06 

Danilo Prigol Relação de credores concordata Bairro Santa Gema s/n 8.000,00R$                            R$                  36.513,70 

MULTIBRAS ELETRODOMÉSTICOS 0004343-56.2000.8.24.0079 Aguardando digitalização  R$                                 -   

Seleme Materiais de construção LTDA 0002347-28.1997.8.24.0079 Aguardando digitalização  R$                                 -   

TOTAL 79.544,57R$                         363.058,31R$                

CLASSE QUIROGRAFARIO

COMERCIAL ELETRO JORGE
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 458

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

17/08/2021 15:37:22

JOHANNA - JOHANNA BERGAMO - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

458



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 459

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

23/08/2021 17:39:04

PEDROCARNEIRO - PEDRO RIOS CARNEIRO - MAGISTRADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

459



0000538-71.1995.8.24.0079 310018209039 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2ª Vara Cível da Comarca de Videira

Av. Manoel Roque, 268 - Bairro: Alvorada - CEP: 89562038 - Fone: (49)3521-8705 - Email: videira.civel2@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0000538-71.1995.8.24.0079/SC
RÉU: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA (REPRESENTADO)
REPRESENTANTE LEGAL DO RÉU: GILSON PAROLIN (REPRESENTANTE)

DESPACHO/DECISÃO

Nos termos da manifestação do síndico, intime-se os credores e o Ministério Público sobre
as propostas apresentadas para venda dos imóveis que compõem o ativo da massa falida.

Defiro o ressarcimento das despesas de R$ 586,70 (quinhentos e oitenta e seis reais e
setenta centavos) apresentadas pelo síndico, conforme prestação de contas do Evento 457, COMP6, o
que deverá ser feito com o valor até o momento arrecadado na falência, mediante expedição de
alvará.

Informe-se também se ainda remanescem processos físicos de habilitação de crédito na
presente falência e, em caso positivo, promova-se sua digitalização.

Intime-se e cumpra-se.

Documento eletrônico assinado por PEDRO RIOS CARNEIRO, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310018209039v3 e do código CRC 44bf02f5.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): PEDRO RIOS CARNEIRO
Data e Hora: 23/8/2021, às 17:39:4
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 460

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

23/08/2021 17:39:04

PEDROCARNEIRO - PEDRO RIOS CARNEIRO - MAGISTRADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

460
Perito: 
 GILSON AMILTON SGROTT
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
03/09/2021 00:00:00
Data Final: 
24/09/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GILSON AMILTON SGROTT
Suspensões e Feriados:
Independência do Brasil: 07/09/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 461

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__460

02/09/2021 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

461



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 462

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

09/09/2021 17:40:19

MARCELOB - MARCELO BIRNFELD - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

462
Interessado: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
14/09/2021 00:00:00
Data Final: 
20/09/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, SANDRO NUNES DE LIMA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 463

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

09/09/2021 17:40:19

MARCELOB - MARCELO BIRNFELD - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

463
Interessado: 
 CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
21/09/2021 00:00:00
Data Final: 
27/09/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RAQUEL APARECIDA DA SILVA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 464

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__460

09/09/2021 17:48:21

PERSC628954 - GILSON AMILTON SGROTT - PERITO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

464



 

OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 
Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA  2ª 

VARA CÍVEL A COMARCA DE VIDEIRA  – SANTA  CATARINA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos da Ação de Falência nº 0000538-71.1995.8.24.0079 

de COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA 

 

 

 

MASSA FALIDA COMERCIAL 

ELETRO JORGE LTDA, por seu Administrador Judicial Gilson 

Amilton Sgrott, advogado, inscrito na OAB/SC sob nº 9022, com 

endereço profissional da Rua Felipe Schmidt, n. 31, 3º andar, sala 

302,  centro, Brusque –SC, CEP 88.350-075, onde recebe avisos e 

intimações, vem com o devido acato perante V.Exª manifestar-se 

nos seguintes termos:  
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OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 
Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

1. DA RESTITUIÇÃO  

Considerando a decisão de Ev. 459, 

que determinou a restituição das despesas antecipadas pelo 

Administrador Judicial na quantia de R$ 586,70, vem apresentar a 

conta para que seja realizada a restituição. 

 

 Gilson Amilton Sgrott 

 CPF 628.954.519-15 

 Banco: Caixa Econômica Federal (104) 

 Agência: 0412 

 C/C: 700455-7 

 

 

 

Nestes Termos, 

É a manifestação 

E pede Deferimento. 

 

 

Videira-SC 09 de setembro de 2021. 

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC. 9022 

Administrador Judicial na Falência 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 465

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__462

13/09/2021 01:08:44

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

465



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 466

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_ALVARA

15/09/2021 14:43:01

HERIBERTO.SCHMITT - HERIBERTO MAX DITTRICH SCHMITT - MAGISTRADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

466



Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2ª Vara Cível da Comarca de Videira

Av. Manoel Roque, 268 - Bairro: Alvorada - CEP: 89562038 - Fone: (49)3521-8705 - Email: videira.civel2@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0000538-71.1995.8.24.0079/SC
RÉU: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA (REPRESENTADO)
REPRESENTANTE LEGAL DO RÉU: GILSON PAROLIN (REPRESENTANTE)

ALVARÁ Nº 310018926191

ALVARÁ SIDEJUD

 

Documento eletrônico assinado por HERIBERTO MAX DITTRICH SCHMITT, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310018926191v2 e do código CRC 58acd759.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): HERIBERTO MAX DITTRICH SCHMITT
Data e Hora: 15/9/2021, às 14:43:1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 467

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

16/09/2021 12:38:26

PELISSARO - VINICIUS BADO PELISSARO - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

467



16/09/2021 12:38 Confirmacao de transferencia bancaria - Videira - 2a Civel

https://email.tjsc.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkADBmMjY2OTZlLTJkZGQtNGVkZi05ZWNhLWFmZGY4Y2YxNjMzYQ… 1/1

Confirmacao de transferencia bancaria

Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o
dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

Juiz(a) autorizador(a):  Heriberto Max Dittrich Schmitt 
Chefe de cartório responsável:  Marcelo Birnfeld 
Subconta:  07.079.0335-2 
Valor do pedido solicitado: R$586,70 
Tipo de saque:  'Parcial' 
Beneficiado:  Gilson Amilton Sgrott 
CPF/CNPJ:  628.954.519-15 
Data do pedido:  10/09/2021 13:08:13 
Data da liberação:  15/09/2021 
Número processo SAJ:  079.95.000538-8/000 
Número processo CNJ:  0000538-71.1995.8.24.0079 
Banco:  104 
Agência:  00412-0 
Conta:  00100700455-7 
Comprovante de liberação:  21.079.002.14876 

Atenciosamente, 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 
Diretoria de Orçamento e Finanças 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
(48) 3287-2141 

Sistema de Depósitos Judiciais <sidejud.noreply@tjsc.jus.br>
qui 16/09/2021 10:09

Para:Videira - 2a Civel <videira.civel2@tjsc.jus.br>;
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 468

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__463

19/09/2021 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

468



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 469

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__462

21/09/2021 01:23:10

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

469



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 470

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__463

24/09/2021 14:28:28

SC010255 - LORIVANIA FONTANA - PROCURADOR

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

470



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 471

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___VISTA_AO_MP_PARA_PARECER

28/09/2021 15:25:56

MCFALCHETTI - MARGARETE CANAL FALCHETTI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

471
Interessado: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
08/10/2021 00:00:00
Data Final: 
24/11/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA
Suspensões e Feriados:
Dia De Nossa Senhora Aparecida: 12/10/2021
Dia do Servidor Público: 28/10/2021
Finados: 02/11/2021
Proclamação da República: 15/11/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 472

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__471

07/10/2021 15:47:54

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

472



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 473

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__471

23/11/2021 20:58:39

WS-MPSIG - WS-MPSIG - USUARIO DE INTEGRACAO - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

473



2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Videira-SC

Rua Manoel Roque, n. 249, Bairro Alvorada, Videira-SC – CEP 89560-000
E-mail: videira02pj@mpsc.mp.br - Telefone: (49) 3551-1702 / 3551-1752

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VIDEIRA/SC

Autos n. 0000538-71.1995.8.24.0079.

Visto até evento 472

Trata-se de pedido de concordata preventiva, em razão da 

ausência de pagamentos aos credores, decretou-se a falência da empresa 

Comercial Eletro Jorge LTDA.

Expediu-se mandado de avaliação dos bens imóveis pertencentes 

à massa falida (evento 444, doc. 8, fl. 67), referida avaliação concluiu o seguinte: 

Matrícula Área no registro Valor Avaliado
20.012 450,00 m² R$100.000,00

20.011 300,07 m² R$80.000,00

20.017 450,14 m² R$100.000,00

Na sequência, determinou-se a alienação por hasta pública, 

encaminhando-se os autos à leiloeira oficial (evento 444, doc. 9 fl.9), publicando-

se o Edital do Leilão.

No entanto, terceiro formulou pedido, objetivando a suspensão da 

hasta pública em relação a um dos bens integrantes da massa falida, bem como a 

exclusão deste do respectivo rol (Evento 444, doc.9, fls. 35/39), apresentou 

documentos, nos quais foi possível verificar que o bem imóvel, terreno urbano, 

matriculado sob n. 20.011, foi objeto de arrematação pela interessada Rizoni 

Maria Baldissera Bogoni nos autos n. 079.03.005775-0 (evento 444, doc. 9 fls. 

41/45), constituindo óbice a uma nova venda do mesmo bem. 

O Síndico da massa falida requereu a autorização da venda direta 

dos referidos bens imóveis, pelo valor de mercado (evento 444, doc. 9, fl. 64).

Este juízo deferiu a alienação particular, a ser realizada por 

iniciativa da própria parte concordatária, por intermédio do síndico nomeado 

(evento 444, doc. 9, fl. 65). 

Processo 0000538-71.1995.8.24.0079/SC, Evento 473, PROMO&Ccedil;&Atilde;O1, Página 1



2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Videira-SC

Rua Manoel Roque, n. 249, Bairro Alvorada, Videira-SC – CEP 89560-000
E-mail: videira02pj@mpsc.mp.br - Telefone: (49) 3551-1702 / 3551-1752

Foi nomeado novo Administrador Judicial/Síndico, o qual deu 

prosseguimento à alienação dos bens da massa falida. Ao chamamento da 

venda, foram apresentadas algumas propostas. 

Do certame a proposta mais vantajosa foi apresentada por 

DANILO PRADO (CPF 425.791.719- 91), pelo valor global e aquisição do ativo 

(matricula 20.012 e 20.017) a quantia de R$ 141.250,00 (cento e quarenta e um 

mil, duzentos e cinquenta reais) (evento 457)

Vieram os autos para manifestação.

É o relatório.

Registra-se que o presente feito foi encaminhado ao Ministério 

Público para manifestação quanto à análise das propostas apresentadas para 

venda os imóveis que compõem o ativo da massa falida

Dentre as propostas de compra dos terrenos matriculados sob nº 

20.012 e 20.017, observa-se que a mais vantajosa foi apresentada no valor de R$ 

141.250,00 (cento e quarenta e um mil, duzentos e cinquenta reais), sendo a 

forma de pagamento em 25% do valor de entrada e o saldo a ser quitado em 6 

parcelas consecutivas. 

Diante de tais ponderações, o Ministério Público manifesta-se 

favoravelmente à proposta apresentada pelo Sr. DANILO PRADO para compra 

dos bens imóveis matriculados sob nº 20.012 e 20.017.

Videira-SC, 23 de novembro de 2021.

[assinado digitalmente]

MARIA FERNANDA STEFFEN DA LUZ FONTES

Promotora de Justiça e.e.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 474

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO

18/01/2022 15:05:18

NAURASCUR - NAURA SCUR - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

474



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 475

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____OFICIO_EXPEDIDO_NOS_AUTOS_50041635120208240079_SC_REFERENTE_AO_EVENTO_14

20/01/2022 15:56:44

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

475



5004163-51.2020.8.24.0079 310023109798 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2ª Vara Cível da Comarca de Videira

Av. Manoel Roque, 268 - Bairro: Alvorada - CEP: 89562038 - Fone: (49)3521-8705 - Email: videira.civel2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5004163-51.2020.8.24.0079/SC

OFÍCIO Nº 310023109798

JUIZ DO PROCESSO : Flávio Luís Dell'Antônio
EXEQUENTE : MUNICÍPIO DE VIDEIRA/SC
EXECUTADO : COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA
 
 

Solicito seja procedida penhora nos rostos dos autos da falência nº 0000538-71.1995.8.24.0079, para
reserva de  crédito no valor de R$ 470,80 (quatrocentos e setenta reais e oitenta centavos), conforme
cálculo evento 8, EXTR2, destes autos. 

Documento eletrônico assinado por FLÁVIO LUÍS DELL'ANTÔNIO, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310023109798v2 e do código CRC cc248650.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): FLÁVIO LUÍS DELL'ANTÔNIO
Data e Hora: 20/1/2022, às 15:56:43
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 476

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

16/03/2022 17:10:51

PEDROCARNEIRO - PEDRO RIOS CARNEIRO - MAGISTRADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

476



Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2ª Vara Cível da Comarca de Videira

Av. Manoel Roque, 268 - Bairro: Alvorada - CEP: 89562038 - Fone: (49)3521-8705 - Email: videira.civel2@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0000538-71.1995.8.24.0079/SC
RÉU: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA (REPRESENTADO)
REPRESENTANTE LEGAL DO RÉU: GILSON PAROLIN (REPRESENTANTE)

DESPACHO/DECISÃO

I. Defiro o pedido de penhora no rosto dos autos, consoante requerido no evento 475.
Entretanto, a satisfação do débito fiscal dependerá da existência de ativos após satisfeitos os demais
créditos melhor situados na ordem de preferência legal, cuja avaliação será realizada por este Juízo
da falência.

Proceda-se à penhora, com registro no sistema E-proc, e comunique-se ao Juízo solicitante.

II. A venda direta dos bens imóveis foi autorizada na decisão das fls. 65-66, evento 444,
DOCUMENTACAO9, que estabeleceu as regras a serem observadas. Entre elas, consignou-se a
impossibilidade de venda do bem por preço inferior a 50% do valor atualizado de avaliação.

Houve publicidade da venda direta pelo síndico (evento 456), havendo proposta de compra
por sete interessados. A melhor proposta apresentada, formulada por Danilo do Prado, é de R$
141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais) para ambos os bens imóveis (R$ 70.500,00 cada um). O
pagamento será feito em uma entrada de 25% do valor, além de 6 (seis) parcelas do valor
remanescente, tudo como autorizado na decisão das fls. 65-66.

Considerando que os bens foram avaliados em R$ 100.000,00 (cem mil reais) cada um, em
março de 2017 (fl. 73, evento 444, DOCUMENTACAO8), entendo que a proposta atende as regras
estabelecidas pelo Juízo para venda direta, seja em relação ao valor - está acima do mínimo - seja
pelas condições de pagamento.

Assim, defiro a venda direta de ambos os bens imóveis (matrículas n. 20.012 e 20.017) ao
interessado Danilo do Prado.

Diante do transcurso de mais de 7 (sete) meses desde a proposta, intime-se o síndico para
contatar o adquirente, a fim de verificar se ainda possui interesse na aquisição.

Em caso positivo, aguarde-se o depósito do valor da entrada e, após, expeça-se termo de
alienação, carta de alienação e mandado de entrega ao adquirente, tudo conforme determinado na
decisão  das fls. 65-66, evento 444, DOCUMENTACAO9.

Intimem-se também os credores.

Por fim, informe-se se ainda remanescem processos físicos de habilitação de crédito na
presente falência e, em caso positivo, promova-se sua digitalização.

Documento eletrônico assinado por PEDRO RIOS CARNEIRO, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310025334661v3 e do código CRC 74c843c4.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): PEDRO RIOS CARNEIRO
Data e Hora: 16/3/2022, às 17:10:50
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 477

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

16/03/2022 17:10:51

PEDROCARNEIRO - PEDRO RIOS CARNEIRO - MAGISTRADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

477
Perito: 
 GILSON AMILTON SGROTT
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
29/03/2022 00:00:00
Data Final: 
04/04/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GILSON AMILTON SGROTT



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 478

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

16/03/2022 17:10:51

PEDROCARNEIRO - PEDRO RIOS CARNEIRO - MAGISTRADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

478
Interessado: 
 BANCO DO BRASIL S.A.
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
18/03/2022 00:00:00
Data Final: 
07/04/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 479

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

16/03/2022 17:10:51

PEDROCARNEIRO - PEDRO RIOS CARNEIRO - MAGISTRADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

479
Interessado: 
 CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
29/03/2022 00:00:00
Data Final: 
20/04/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
LORIVANIA FONTANA
Suspensões e Feriados:
Véspera de Sexta-feira Santa: 14/04/2022
Sexta-feira Santa: 15/04/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 480

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

16/03/2022 17:10:51

PEDROCARNEIRO - PEDRO RIOS CARNEIRO - MAGISTRADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

480
Interessado: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
28/03/2022 00:00:00
Data Final: 
19/04/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA
Suspensões e Feriados:
Véspera de Sexta-feira Santa: 14/04/2022
Sexta-feira Santa: 15/04/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 481

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__478

17/03/2022 01:29:08

SC029941 - LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PROCURADOR

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

481



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 482

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__480

25/03/2022 21:38:48

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

482



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 483

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__477_E_479

26/03/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

483



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 484

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__477

05/04/2022 01:21:11

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

484



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 485

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__478

08/04/2022 01:08:46

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

485



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 486

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

12/04/2022 14:10:56

PERSC628954 - GILSON AMILTON SGROTT - PERITO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

486



 

OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA  2ª 

VARA CÍVEL A COMARCA DE VIDEIRA  – SANTA  CATARINA.  

 

 

 

 

 

 

Autos da Ação de Falência nº 0000538-71.1995.8.24.0079 

de COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA 

 

MASSA FALIDA COMERCIAL ELETRO 

JORGE LTDA, por seu Administrador Judicial Gilson Amilton Sgrott, 

advogado, inscrito na OAB/SC sob nº 9022, vem com o devido acato perante 

V.Exª manifestar-se nos seguintes termos:  

 

No ev. 476 houve a homologação da 

venda direta dos dois imóveis arrecadados pela Massa Falida e localizados 

nessa comarca (matrícula nº 20.012 e 20.017)  para o proponente Danilo de 

Prado, que propôs a aquisição mediante o pagamento de R$141.000,00 da 

seguinte forma: entrada de 25% do valor e mais 6 parcelas do valor 

remanescente. 

 

Visando celeridade, este Administrador 

Judicial entrou em contato com o Sr. Danilo para verificar se havia interesse 

na aquisição, o qual obteve a resposta positiva. 

 

Assim, foi emitido e encaminhado o 

boleto para o pagamento da entrada de 25% do valor da proposta 

Processo 0000538-71.1995.8.24.0079/SC, Evento 486, PET1, Página 1



 

OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

(R$35.312,50), o qual foi quitado, conforme comprovante de pagamento 

que segue em anexo. 

 

Considerando o pagamento da entrada 

pelo Sr. Danilo, vem requer a expedição do termo de alienação, carta de 

alienação e mandado de entrega ao adquirente, nos moldes da decisão ev. 

476 e fls. 65-66, evento 444, DOCUMENTACAO9. 

 

Importante constar no documento 

referidos acima, os seguintes termos: “Fica autorizado o CRI a efetuar o 

levantamento de qualquer registro ou averbação de restrição incidente 

sobre esses imóveis de propriedade da massa falida (art. 141 – Lei 

11.101/05). Observação: As despesas de registros serão custeadas pelo 

arrematante” 

 

Informa que as demais parcelas terão 

vencimentos sempre para o dia 10 de cada mês subsequente ao mês do 

pagamento da entrada, e a última parcela está prevista para o dia 10 de 

outubro de 2022, quando então o Administrador Judicial informará a 

quitação do pagamento.  

 

Nestes Termos, 

É a manifestação 

E pede Deferimento.  

 

Videira-SC, 12 de abril de 2022. 

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC. 9022 
Administrador Judicial na Falência 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 487

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__480

20/04/2022 01:12:23

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

487



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 488

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__479

20/04/2022 19:54:12

CEF20796 - LORIVANIA FONTANA - PROCURADOR

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

488



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 489

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

04/05/2022 12:16:21

WS-MPSIG - WS-MPSIG - USUARIO DE INTEGRACAO - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

489



______________________________________________________________________________________________________________________ 

PROGRAMA ATUA - ALAN BOETTGER

        
______________________________________________________________________________________________________________________            

PROGRAMA ATUA MPSC
1-2

Autos n. 0000538-71.1995.8.24.0079
Sig n. 08.2010.00035311-2

Senhor Juiz,

Trata-se de pedido de concordata preventiva, em razão da ausência 

de pagamentos aos credores, na qual se decretou a falência da empresa Comercial 

Eletro Jorge LTDA.

Com efeito, em r.decisão de Ev. 476, esse Juízo, dentre outras 

providências, deferiu a venda direta de dois imóveis registrado sob as Matrículas ns. 

20.012 e 20.017, ambos ao interessado Danilo do Prado. Ainda, determinou a 

intimação do síndico para que contatasse o adquirente, no intuito de verificar se 

ainda persistia o seu interesse na aquisição dos imóveis, haja vista o tempo 

decorrido. Caso positivo, que os autos aguardassem o depósito do valor inicial para 

a posterior expedição do termo de alienação, carta de alienação e mandado de 

entrega dos referidos imóveis.

Ato contínuo, a massa falida comercial Eletro Jorge LTDA., por 

intermédio de seu administrador judicial, veio aos autos, no Ev. 486, informar que o 

adquirente, além de demonstrar interesse, prontamente providenciou a quitação do 

valor de entrada, correspondente à 25% da proposta inicial (R$ 35.312,50), isso 

conforme o comprovante de pagamento anexo. Tocante às demais parcelas, 

afirmou que todas terão vencimento no dia 10 (dez) de cada mês, sendo a última 

prevista para o mês de outubro do corrente ano, oportunidade na qual a quitação 

integral será informada ao Juízo. Diante disso, pugnou pela expedição do respectivo 

termo de alienação, carta de arrematação, e mandado de entrega dos imóveis ao 

adquirente, nos moldes da decisão de Ev. 476.

Vieram os autos ao Ministério Público.

É o breve relato.

Pois bem, atendida integralmente à determinação judicial e não 

Processo 0000538-71.1995.8.24.0079/SC, Evento 489, PROMO&Ccedil;&Atilde;O1, Página 1



______________________________________________________________________________________________________________________ 

PROGRAMA ATUA - ALAN BOETTGER

        
______________________________________________________________________________________________________________________            

PROGRAMA ATUA MPSC
2-2

havendo mais pendências a serem consideradas, este Órgão se manifesta pelo 

deferimento do pedido formulado no Ev. 486, com a consequente expedição do 

termo de alienação, carta de arrematação e mandado de entrega dos imóveis ao 

adquirente, Danilo do Prado.

No mais, que o presente feito aguarde, em Cartório, a quitação 

integral das parcelas remanescentes, o que deverá ser, oportunamente, comunicado 

nos autos pelo administrador judicial.

É o parecer.

De Balneário Camboriú para Videira, 28 de abril de 2022.

         ALAN BOETTGER

Promotor de Justiça – PROGRAMA ATUA

             [assinado digitalmente]
M.M.D.

.

Processo 0000538-71.1995.8.24.0079/SC, Evento 489, PROMO&Ccedil;&Atilde;O1, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 490

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_CARTA_ADJUDICACAO_ARREMATACAO_ALIENACAO

23/05/2022 16:53:34

PEDROCARNEIRO - PEDRO RIOS CARNEIRO - MAGISTRADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

490



0000538-71.1995.8.24.0079 310028108146 .V5

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2ª Vara Cível da Comarca de Videira

Av. Manoel Roque, 268 - Bairro: Alvorada - CEP: 89562038 - Fone: (49)3521-8705 - Email: videira.civel2@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0000538-71.1995.8.24.0079/SC
RÉU: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA (REPRESENTADO)
REPRESENTANTE LEGAL DO RÉU: GILSON PAROLIN (REPRESENTANTE)

CARTA DE ALIENAÇÃO Nº 310028108146

TERMO DE ABERTURA:  Ao (s) 23 dia (s) do mês de maio do ano de 2022, procedo a abertura da
presente Carta de Alienação, conforme dados que seguem:

O(A) Dr(a). PEDRO RIOS CARNEIRO, Juiz(a) de Direito da(o) unidade judicial acima descrita, na forma
da lei etc.

FAZ SABER a todos os Órgãos do Poder Judiciário e Autoridades Administrativas que, perante este
Juízo de Direito, processaram-se os atos e termos do processo epigrafado, resultando na alienação
do(s) imóveis CRI de Videira-SC sob o nº matricula 20.012 e nº 20.017, importando, assim, na
transferência de sua propriedade para DANILO DO PRADO, CPF nº 425.791.719-91 . Integram a
presente carta de alienação os seguintes documentos, extraídos do processo em referência que
poderão ser conferidos e acessados por meio da pasta digital: a descrição do imóvel, com remissão à
sua matrícula e registros e a prova de quitação do imposto de transmissão.

Documento eletrônico assinado por PEDRO RIOS CARNEIRO, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310028108146v5 e do código CRC 9c12f22f.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): PEDRO RIOS CARNEIRO
Data e Hora: 23/5/2022, às 16:53:34
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 491

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_CARTA_ADJUDICACAO_ARREMATACAO_ALIENACAO

23/05/2022 16:53:35

PEDROCARNEIRO - PEDRO RIOS CARNEIRO - MAGISTRADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

491



0000538-71.1995.8.24.0079 310028108268 .V6

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2ª Vara Cível da Comarca de Videira

Av. Manoel Roque, 268 - Bairro: Alvorada - CEP: 89562038 - Fone: (49)3521-8705 - Email: videira.civel2@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0000538-71.1995.8.24.0079/SC
RÉU: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA (REPRESENTADO)
REPRESENTANTE LEGAL DO RÉU: GILSON PAROLIN (REPRESENTANTE)

CARTA DE ALIENAÇÃO Nº 310028108268

TERMO DE ENCERRAMENTO: Ao(s) 23 dia(s) do mês de maio do ano de 2022, procedo ao
encerramento da presente Carta de Alienação, que poderá ser conferida e acessada por meio da
pasta digital, as originais ou cópias que constam dos autos, servindo para o fim determinado na folha
de rosto do termo de abertura.

Documento eletrônico assinado por PEDRO RIOS CARNEIRO, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19
de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310028108268v6 e do código CRC 3bdb6e4d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): PEDRO RIOS CARNEIRO
Data e Hora: 23/5/2022, às 16:53:35
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 492

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

13/09/2022 15:00:14

PERSC628954 - GILSON AMILTON SGROTT - PERITO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

492



 

OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA  2ª 

VARA CÍVEL A COMARCA DE VIDEIRA  – SANTA  CATARINA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos da Ação de Falência nº 0000538-71.1995.8.24.0079 

de COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA 

 

MASSA FALIDA COMERCIAL ELETRO 

JORGE LTDA, por seu Administrador Judicial Gilson Amilton Sgrott, 

advogado, inscrito na OAB/SC sob nº 9022, vem com o devido acato perante 

V.Exª manifestar-se nos seguintes termos:  

 

1. DOS PROCESSOS DE HABILITAÇÃO  

Informa ciência da digitalização dos 

processos de habilitação. 

 

No mais, não foi possível localizar 

apenas o processo de habilitação nº 0002347-28.1997.8.24.0079, assim 

requer que seja verificado a possibilidade de digitalização. 
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2. RELAÇÃO DE CREDORES - concursais 

Considerando as habilitações 

digitalizadas, apresenta em anexo a relação de credores concursais da 

presente Falência, a fim de serem quitados em momento oportuno (anexo 

I). 

 

3. DOS PAGAMENTOS 

Informa que a relação de credores 

apresentada poderá sofrer alteração, considerando necessidade de 

verificar a habilitação de nº0002347-28.1997.8.24.0079, motivo pelo qual 

requer a suspensão do pagamento dos credores concursais. 

 

4. DOS CRÉDITOS EXTRACONCURSAL 

4.1  DA REMUNERAÇÃO DO 

ADM.JUDICIAL 

Requer com base no art.24 da Lei de 

Regência o arbitramento da remuneração do Administrador Judicial, o qual 

solicita seja no percentual de 5% (cinco por cento) sobre a totalidade do 

ativo.  

 

O presente pedido decorre inicialmente 

da contraprestação justa aos serviços prestados pelo Administrador Judicial 

junto ao processo falimentar, que atuou de forma veemente na solução do 

processo, mediante a preservação constante do ativo, a sua venda, e 

atuação ativa do processo de falência e demais processos que foram 

requeridos sua participação.  

 

Dessa forma, seja arbitrada a 

remuneração e na ordem de 5% sobre o ativo.  
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Requer mais, também na forma da Lei 

(art. 24, §2º), a liberação da quantia equivalente a 60% (sessenta por cento) 

da remuneração arbitrada, reservando-se o percentual de 40% em conta 

própria, a ser liberado após aprovação das contas finais do Administrador 

Judicial.  

 

Informa que desde o início da atuação 

desse administrador judicial não houve qualquer liberação de valores em 

seu benefício apesar da atuação e gastos exigidos para o cargo.  

 

Em sendo autorizado informa desde já 

conta bancária para depósito: Gilson Amilton Sgrott, CPF 628.954.519-15, 

banco 104 CEF, ag. 0412, c/c 700455-7. 

 

Por se tratar de crédito extraconcursal 

(art.84, I-D) e não havendo credor anterior, seja liberada/reservada a 

quantia total da remuneração em favor do Administrador Judicial. 

 

 

4.2  CUSTAS PROCESSUAIS 

Também se encontram na classificação 

de créditos extraconcursal os créditos decorrentes das custas do presente 

processo e custas processuais na qual a massa falida restou vencida (art. 84, 

IV).  

Assim: 

• Custas junto a Justiça Estadual – seja solicitado a contadoria da 

comarca que apresente as custas processuais devidas pela Massa 
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Falida, bem como contabilize as custas processuais finais da presente 

ação de falência.  

• Custas junto a Justiça Federal – seja intimado a União para que 

apresente as custas processuais devidas pela Massa Falida,  

• Custas junto a Justiça do Trabalho - seja intimado a União para que 

apresente as custas processuais devidas pela Massa Falida. 

 

Após a apresentação e concordância 

dos órgãos do processo recuperação, seja autorizado ao Sr. Escrivão que 

realize o pagamento diretamente com o uso da conta única vinculada a 

Falência. 

 

4.3 3 CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

Dando o devido prosseguimento ao 

pagamento dos credores extraconcursais, o próximo credor a receber seu 

crédito na presente falência será os credores públicos no qual houve dívidas 

geradas durante o processamento da falência (art.84, V). 

 

Ainda que seja instaurado o incidente 

do art. 7º-A da Lei 11.101/05, é necessário que a fazenda pública do 

município de VIDEIRA-SC apresente nestes autos o valor da dívida geradas 

durante o processamento da falência para que possa iniciar os pagamentos 

extraconcursais com a maior celeridade possível. 
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Para tanto, seja intimada a fazenda 

pública do município de VIDEIRA-SC, município esse onde se encontrava a 

sede da Falida, a fim de apresentar as dívidas existentes.  

 

5. DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Vem requer que seja oficiado as 

Fazendas da União, Estado e município para que apresentassem os valores 

devidos na forma do art. 7º-A da Lei 11.101/05, requer que seja instaurado 

incidente individualizado para que possa ser analisado pormenorizado as 

informações apresentadas. 

 

Após a instauração dos incidentes, 

requer a intimação desse Administrador Judicial para apresentar seu 

parecer sobre os valores relacionados pelas fazendas. 

 

6. DO PAGAMENTO DO IMÓVEL 

Informa que a Arrematante vem 

cumprimento com sua obrigação. 

 

Em momento oportuno acostará aos 

autos os comprovantes de pagamento, porém neste momento solicita que 

seja acostado aos autos os extratos das subcontas. 

 

No mais informa que o último 

pagamento está previsto para o dia 10 de outubro de 2022. 
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DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, vem com o devido acato 

perante V.Exa.:  

a) apresentar a relação de credores 

concursais na presente falência; 

 

b) quanto ao pagamento dos credores 

concursais, considerando que se encontram sub judice, requer a suspensão 

dos pagamentos até decisão final daqueles processos;  

 

c) requer o arbitramento da 

remuneração do administrador Judicial – ainda não determinado – 

requerendo na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o ativo, considerando 

sua atuação na solução da falência e demais processos em que a mesma foi 

parte, além da preservação do ativo;  

 

d) requer, após o arbitramento da 

remuneração do Administrador Judicial, a liberação da quantia equivalente 

a 60% da remuneração, reservando em conta própria os 40%, para após a 

aprovação das contas;  

 

e) crédito extraconcursal  -  custas e 

despesas processuais devidas pela Massa Falida (inclusive do processo de 

falência), mediante levantamento a ser realizado pela Sra. Contadora 

(Justiça Estadual) e confirmação pelo Estado de Santa Catarina, e a UNIÃO 
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(Justiça Federal e Justiça do Trabalho) autorizando o Sr. Escrivão a satisfaze-

las; 

 

f)  requer a intimação do Município de 

Videira-SC, para que apresente nos autos os valores devidos à 

municipalidade pela Massa Falida após a decretação da falência;  

 

g) Vem requer que seja oficiado as 

Fazendas da União, Estado e município para que apresentassem os valores 

devidos na forma do art. 7º-A da Lei 11.101/05 e após requer intimação 

desse Administrador para manifestação. 

 

Nestes Termos, 

É a manifestação 

E pede Deferimento.  

 

Videira-SC, 12 de setembro de 2022. 

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC. 9022 
Administrador Judicial na Falência 
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NOME origem ENDEREÇO

 Valor na data da falência -

18/11/1996 

Valor atualizado até

13/09/2022

Caixa Economica Federal 0000539-56.1995.8.24.0079  Rua Pedro Andreazza S/n - Videira-SC  R$                         7.067,48  R$                33.472,60 

Banco do Brasil - (ex. BESC) 0000542-11.1995.8.24.0079  Rua Pedro Andreazza 130 -  Videira-SC 34.533,35R$                        R$              163.554,90 

Caixa Economica Federal - (ex. Banco meridional do 

brasil) 0000540-41.1995.8.24.0079

rua Saul Brandalise 22 -  Videira-SC

13.949,74R$                       

 R$                66.067,97 

UNIDAS S.A Relação de credores concordata Rua Cruzeiro do Sul 110 - Caçador-SC 1.744,00R$                          R$                   8.259,83 

Videcar Veículos LTDA Relação de credores concordata Rua XV de novembro, 977 -  Videira-SC 1.250,00R$                          R$                   5.920,18 

Luis Telles de Andrade Relação de credores concordata Rua Severino V. Paese -  Videira-SC 3.000,00R$                          R$                14.208,43 

Enio Feyh Relação de credores concordata Rua Carlos Esperança, 148 - Videira-SC 5.000,00R$                          R$                23.680,72 

Santalino Rechia Relação de credores concordata Rua Padre Anchieta, 126 -  Videira-SC 5.000,00R$                          R$                23.680,72 

Danilo Prigol Relação de credores concordata Bairro Santa Gema s/n 8.000,00R$                          R$                37.889,15 

Seleme Materiais de construção LTDA 0002347-28.1997.8.24.0079 Aguardando digitalização  R$                               -   

TOTAL 79.544,57R$                       376.734,50R$              

CLASSE QUIROGRAFARIO

COMERCIAL ELETRO JORGE
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 493

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

13/09/2022 18:26:28

CATIADIOGO - CÁTIA CILENE DIOGO GOULART - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

493



0000538-71.1995.8.24.0079 310033220242 .V4

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara Cível da Comarca de Videira
Av. Manoel Roque, 268 - Bairro: Alvorada - CEP: 89562038 - Fone: (49)3521-8705 - Email: videira.civel2@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0000538-71.1995.8.24.0079/SC
RÉU: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA (REPRESENTADO)
REPRESENTANTE LEGAL DO RÉU: GILSON PAROLIN (REPRESENTANTE)

CERTIDÃO

Certifico que o processo de habilitação nº 0002347-28.1997.8.24.0079,  encontra-se
digitalizado no sistema E-proc e apenso nos presentes autos.

Documento eletrônico assinado por CÁTIA CILENE DIOGO GOULART , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310033220242v4 e do código CRC 6eccfc40.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CÁTIA CILENE DIOGO GOULART
Data e Hora: 13/9/2022, às 18:26:28
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 494

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

13/09/2022 18:26:28

CATIADIOGO - CÁTIA CILENE DIOGO GOULART - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

494
Perito: 
 GILSON AMILTON SGROTT
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
21/09/2022 00:00:00
Data Final: 
26/09/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GILSON AMILTON SGROTT



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 495

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__494

20/09/2022 16:40:33

PERSC628954 - GILSON AMILTON SGROTT - PERITO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

495



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 496

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__494

20/09/2022 16:40:33

PERSC628954 - GILSON AMILTON SGROTT - PERITO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

496
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CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA  2ª 

VARA CÍVEL A COMARCA DE VIDEIRA  – SANTA  CATARINA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos da Ação de Falência nº 0000538-71.1995.8.24.0079 

de COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA 

 

MASSA FALIDA COMERCIAL ELETRO 

JORGE LTDA, por seu Administrador Judicial Gilson Amilton Sgrott, 

advogado, inscrito na OAB/SC sob nº 9022, vem com o devido acato perante 

V.Exª manifestar-se nos seguintes termos:  

 

1. DOS PROCESSOS DE HABILITAÇÃO  

Informa ciência da digitalização de 

todos os processos de habilitação 
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2. RELAÇÃO DE CREDORES - concursais 

Considerando que foi possível verificar 

todos os processos de habilitação, apresenta em anexo a relação de 

credores quirografários concursais da presente Falência, a fim de serem 

quitados em momento oportuno (anexo I). 

 

No mais, requer a análise imediata dos 

pedidos formulados no ev. 492, considerando ser indispensável para 

encerramento da falência. 

 

Ainda, requer a juntada dos extratos 

bancários vinculados ao processo. 

 

Nestes Termos, 

É a manifestação 

E pede Deferimento.  

 

Videira-SC, 20 de setembro de 2022. 

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC. 9022 
Administrador Judicial na Falência 
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NOME origem ENDEREÇO

 Valor na data da falência -

18/11/1996 

Valor atualizado até

13/09/2022

Caixa Economica Federal 0000539-56.1995.8.24.0079  Rua Pedro Andreazza S/n - Videira-SC  R$                         7.067,48  R$                33.472,60 

Banco do Brasil - (ex. BESC) 0000542-11.1995.8.24.0079  Rua Pedro Andreazza 130 -  Videira-SC 34.533,35R$                        R$              163.554,90 

Caixa Economica Federal - (ex. Banco meridional do 

brasil) 0000540-41.1995.8.24.0079

rua Saul Brandalise 22 -  Videira-SC

13.949,74R$                       

 R$                66.067,97 

UNIDAS S.A Relação de credores concordata Rua Cruzeiro do Sul 110 - Caçador-SC 1.744,00R$                          R$                   8.259,83 

Videcar Veículos LTDA Relação de credores concordata Rua XV de novembro, 977 -  Videira-SC 1.250,00R$                          R$                   5.920,18 

Luis Telles de Andrade Relação de credores concordata Rua Severino V. Paese -  Videira-SC 3.000,00R$                          R$                14.208,43 

Enio Feyh Relação de credores concordata Rua Carlos Esperança, 148 - Videira-SC 5.000,00R$                          R$                23.680,72 

Santalino Rechia Relação de credores concordata Rua Padre Anchieta, 126 -  Videira-SC 5.000,00R$                          R$                23.680,72 

Danilo Prigol Relação de credores concordata Bairro Santa Gema s/n 8.000,00R$                          R$                37.889,15 

TOTAL 79.544,57R$                       376.734,50R$              

CLASSE QUIROGRAFARIO - CONSOLIDADO

COMERCIAL ELETRO JORGE

Processo 0000538-71.1995.8.24.0079/SC, Evento 496, TABELA2, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 497

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

20/09/2022 17:07:13

CATIADIOGO - CÁTIA CILENE DIOGO GOULART - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

497



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 498

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___COMPROVANTE_DE_DEPOSITO_SIDEJUD__VALOR_TRANSFERIDO__R$_17_65625

11/10/2022 11:00:19

SIDEJUD - SISTEMA SIDEJUD - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

498



Informamos que o Depósito abaixo transcrito foi recebido no Sistema de Depósitos 
Judiciais – DOF – e vinculado à subconta do processo indicado a seguir:

 

Subconta: 22.079.0624-7

Titular da Subconta: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA

Comarca: Videira

Vara: 2ª Vara Cível

Processo: 0000538-71.1995.8.24.0079

Nosso número do boleto: 100000002472921

Valor: R$ 17.656,25

Data de pagamento: 10/10/2022

Nome do Depositante*: DANILO DO PRADO

CPF/CNPJ do Depositante*: 425.791.719-91

*Informações fornecidas pelo emissor do boleto.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 499

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

23/11/2022 14:27:47

CRISTYANE - CRISTYANE FIORELLI MENDES - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202210459357

Nome original: Ofício 600-2022.pdf

Data: 22/11/2022 09:30:31

Remetente: 

Videira - Registro de Imoveis

Videira - Registro de Imoveis

TJSC

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para manifestação.

Assunto: Ofício nº 600 2022 para manifestação
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 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE VIDEIRA/SC
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Ofício nº 600/2022

Autos nº 0000538-71-1995.8.24.0079

MM. Juiz,

Em atenção ao mandado nº 310028108146 recepcionado nesta
Serventia, para o registro da Carta de Alienação de bens junto
aos imóveis matriculados sob nºs 20.012 e 20.017, cumpre-nos
informar que após a etapa de qualificação registral, foram
formuladas as exigências abaixo indicadas para que seja possível
a prática do ato pretendido, cuja exigência "e" cabe manifestação
por parte deste respeitável Juízo, na forma do artigo 646 do CNCGJ
/SC, a saber:

a) Apresentar cópia autenticada OU originais para cópia dos
documentos pessoais (RG e CPF), em nome da cônjuge Marlei Campos
de Ramos do Prado, para fins de especialização subjetiva.
Fundamento: artigo 476 do CNCGJ/SC;
 
b) Apresentar a guia de recolhimento do Imposto Sobre a
Transmissão Inter Vivos - ITBI junto ao Município de Videira
devidamente quitada. Fundamento: artigo 505 do CNCGJ/SC c/c
artigo 289 da Lei nº 6.015/73;

c) Apresentar requerimento firmado pelo alienante solicitando a
averbação de alteração de logradouro e do número da inscrição
imobiliária junto aos imóveis matriculados sob nºs 20.012 e
20.017 deste Ofício, acompanhado de declaração emitida pela
Prefeitura Municipal de Videira - SC, constando o logradouro,
confrontações e inscrição imobiliária municipal atualizados dos
referidos imóveis. Obs: para solicitar estas certidões junto a
Prefeitura Municipal o interessado deverá apresentar certidão de
inteiro teor das matrículas do imóvel (atualizadas). Fundamento:
artigo 13, inciso II c/c artigo 213, I, "b" e "c" da Lei nº 6.015
/1973;

d) Apresentar a cópia integral do processo juntamente com a
senha, para que seja possível confirmar a autenticidade das peças
processuais apresentadas, nos termos do artigo 278, § 3º do CNCGJ
/SC; ou então extração de carta de sentença formalizada por
tabelião de notas, nos termos do artigo 843-A do CNCG/SC;

e) Considerando que os imóveis matriculados sob nºs 20.012 e
20.017 estão em nome de terceiros proprietários (Sérgio Antonio
Herdina e sua esposa Maria Jandira Herdina; e Francisco Zardo
Neto e sua esposa Maria Leda Furlin Zardo), e não tem relação com
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o réu objeto da carta de alienação (Comercial Eletro Jorge Ltda),
em obediência ao princípio da continuidade registral (artigos 195
e 237 da Lei nº 6.015/73), se faz necessário apresentar o título
aquisitivo destes imóveis, ou então apresentar a manifestação ou
decisão do juízo competente a respeito desta circunstância.

Por derradeiro esclarecemos que o protocolo do ato requerido
permanecerá ativo e será noticiado em certidões eventualmente
emitidas para tais matriculas, na forma do artigo 646, § 1º do
CNCGJ/SC.

Esta Serventia fica à disposição para quaisquer esclarecimentos
que sejam necessários.

Respeitosamente,

 

Videira/SC, 22 de novembro de 2022

___________________________________
Lucélia Domingues de Souza Menzen

Escrevente Substituta
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 500

Evento: 
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Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___PARTE__VIDEIRA_CARTORIO_DE_REGISTRO_DE_IMOVEIS__JUSTICA_GRATUITA__NAO_REQUERIDA_

28/11/2022 16:37:27

MCFALCHETTI - MARGARETE CANAL FALCHETTI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

500
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Evento 501

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 
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ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

28/11/2022 16:51:32

MCFALCHETTI - MARGARETE CANAL FALCHETTI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC
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0000538-71.1995.8.24.0079 310036536477 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara Cível da Comarca de Videira
Av. Manoel Roque, 268 - Bairro: Alvorada - CEP: 89562038 - Fone: (49)3521-8705 - Email: videira.civel2@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0000538-71.1995.8.24.0079/SC
RÉU: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA (REPRESENTADO)
REPRESENTANTE LEGAL DO RÉU: GILSON PAROLIN (REPRESENTANTE)

ATO ORDINATÓRIO

Em razão do pedido evento 499, OFIC1, item "d", fica cientificado o CRI desta comarca, de
que fora cadastrado como parte interessada possibilitando o acesso aos autos como unidade externa,
podendo averiguar a autenticidade das peças processuais apresentadas.

Documento eletrônico assinado por MARGARETE CANAL FALCHETTI, Técnica Judiciária , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310036536477v2 e do código CRC 14ce2192.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARGARETE CANAL FALCHETTI
Data e Hora: 28/11/2022, às 16:51:32
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 502

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

28/11/2022 16:54:45
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Unidade externa: 
Cartórios Extrajudiciais OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIDEIRA /SC
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
09/12/2022 00:00:00
Data Final: 
08/02/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RODRIGO HAUSER CENTA
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023
Dia da Imaculada Conceição: 08/12/2022
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 503

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

28/11/2022 16:56:20

MCFALCHETTI - MARGARETE CANAL FALCHETTI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

503
Perito: 
 GILSON AMILTON SGROTT
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
09/12/2022 00:00:00
Data Final: 
24/01/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GILSON AMILTON SGROTT
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023
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Evento 504

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__502

07/12/2022 16:44:53

UEX04860548965V - RODRIGO HAUSER CENTA - UNIDADE EXTERNA
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504
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Evento 505

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OFICIO___REFER__AO_EVENTO__502

07/12/2022 16:44:53

UEX04860548965V - RODRIGO HAUSER CENTA - UNIDADE EXTERNA

0000538-71.1995.8.24.0079/SC
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Ofício nº 626/2022

 

Autos nº 0000538-71-1995.8.24.0079

 

M.M Juiz,

Em atenção ao mandado nº 310028108146 recepcionado nesta

Serventia, para o registro da Carta de Alienação de bens junto

aos imóveis matriculados sob nºs 20.012 e 20.017, cumpre-nos

informar que após a etapa de qualificação registral, foram

formuladas as exigências abaixo indicadas para que seja possível

a prática do ato pretendido, cuja exigência "4" cabe manifestação

por parte deste respeitável Juízo, na forma do artigo 646 do CNCGJ

/SC, a saber:

1) Apresentar cópia autenticada OU originais para cópia dos

documentos pessoais (RG e CPF), em nome da cônjuge Marlei Campos

de Ramos do Prado, para fins de especialização subjetiva.

Fundamento: artigo 476 do CNCGJ/SC;

2) Apresentar a guia de recolhimento do Imposto Sobre a

Transmissão Inter Vivos - ITBI junto ao Município de Videira

devidamente quitada. Fundamento: artigo 505 do CNCGJ/SC c/c

artigo 289 da Lei nº 6.015/73;

3) Apresentar declaração emitida pela Prefeitura Municipal de

Videira - SC, constando o logradouro, confrontações e inscrição

imobiliária municipal atualizados dos imóveis matriculados sob

nºs 20.012 e 20.017. Obs: para solicitar estas certidões junto a

Prefeitura Municipal o interessado deverá apresentar certidão de

inteiro teor das matrículas do imóvel (atualizadas). Fundamento:

artigo 13, inciso II c/c artigo 213, I, "b" e "c" da Lei nº 6.015

/1973;

4) Considerando que os imóveis matriculados sob nºs 20.012 e

20.017 estão em nome de terceiros proprietários (Sérgio Antonio

Herdina e sua esposa Maria Jandira Herdina; e Francisco Zardo

Neto e sua esposa Maria Leda Furlin Zardo), e não em nome da

Comercial Eletro Jorge Ltda, em obediência ao princípio da

continuidade registral (artigos 195 e 237 da Lei nº 6.015/73), se

faz necessário apresentar a manifestação ou decisão do juízo

competente a respeito da dispensa do título aquisitivo.
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Importante salientar que as exigências de "1", "2" e "3" cabem ao

respectivo interessado. Por derradeiro esclarecemos que o

protocolo do ato requerido permanecerá ativo e será noticiado em

certidões eventualmente emitidas para tais matriculas, na forma

do artigo 646, § 1º do CNCGJ/SC.

Esta Serventia fica à disposição para quaisquer esclarecimentos

que sejam necessários.

Respeitosamente,

 

Videira/SC, 07 de dezembro de 2022

___________________________________

Lucélia Domingues de Souza Menzen

Escrevente Substituta

LUCELIA DOMINGUES DE 

SOUZA 

MENZEN:00561434948

Assinado de forma digital por 

LUCELIA DOMINGUES DE SOUZA 

MENZEN:00561434948 

Dados: 2022.12.07 16:35:45 -03'00'
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Evento 506

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO_POR_TRANSFERENCIA_DE_ACERVO____DE_VII02CV01_PARA_CDA01RF01____RESOLUCAO_TJ_N__44_DE_16_DE_NOVEMBRO_DE_2022

08/12/2022 11:42:47

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 507

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__503

08/12/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 
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Evento 508

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__503

24/01/2023 15:23:02

PERSC628954 - GILSON AMILTON SGROTT - PERITO
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OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA  2ª 

VARA CÍVEL A COMARCA DE VIDEIRA  – SANTA  CATARINA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos da Ação de Falência nº 0000538-71.1995.8.24.0079 

de COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA 

 

MASSA FALIDA COMERCIAL ELETRO 

JORGE LTDA, por seu Administrador Judicial Gilson Amilton Sgrott, 

advogado, inscrito na OAB/SC sob nº 9022, vem com o devido acato perante 

V.Exª manifestar-se nos seguintes termos:  

 

 

DA EXIGÊNCIA DO RI 

O Registro de imóveis da comarca de 

Videira-SC apresentou sua nota de exigência para registrar os imóveis 

alienados de matrícula 20.012 e 20.017. 

 

Na referida nota de exigência os itens 1 

a 3 cabem exclusivamente a parte interessada. 
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OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

Entretanto, o item 4 da referida nota de 

exigência, está solicitando a manifestação do Juízo sobre a transferência dos 

imóveis, considerando que se encontra em nome de terceiro. 

 

Conforme já discutido nesses autos, os 

referidos bens pertencem efetivamente a Massa Falida, inclusive com 

declarações dos antigos proprietários confirmando a venda, entretanto não 

houve a transferência para seu nome, fato esse que não altera em nada a 

alienação realizada mediante hasta pública (forma legal de alienação). 

 

Dessa forma, deverá o Juízo determinar 

a dispensa do princípio da continuidade registral, considerando que não trará 

prejuízo algum, e determinar que após cumprida as demais exigências seja 

registrado os imóveis em nome do arrematante. 

 

DA MANIFESTAÇÃO DE EV. 492 

Visando o prosseguimento do feito, este 

AJ se manifestou nos autos no ev. 492, o qual requer a análise pelo Juízo. 

 

Nestes Termos, 

É a manifestação 

E pede Deferimento.  

 

Videira-SC, 24 de janeiro de 2023. 

 

GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC. 9022 
Administrador Judicial na Falência 
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Evento 509

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

24/02/2023 09:02:18

ILDO - ILDO FABRIS JUNIOR - MAGISTRADO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Vara Regional de Rec. Judiciais, Falências e Concordatas da Comarca de
Concórdia

Travessa Silvio Roman, 45 - Bairro: Salete - CEP: 89700-316 - Fone: (49)3521-8587 - www.tjsc.jus.br - Email:
concordia.falencia@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0000538-71.1995.8.24.0079/SC
RÉU: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA (REPRESENTADO)
REPRESENTANTE LEGAL DO RÉU: GILSON PAROLIN (REPRESENTANTE)

DESPACHO/DECISÃO

1. Breve síntese dos fatos

Trata-se de concordata prévia da empresa COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA protocolada
em 09/07/1995, sendo que, posteriormente, ocorreu a decretação da falência da empresa (ev. 444,
doc3, p. 45), na data de 18/11/1996.

Conforme consta ao ev. 506 e de acordo com o teor da  Resolução n. 44 de 16/11/2022 do
Tribunal de Justiça de Santa Catarina, o presente feito foi redistribuído para este recém criado juízo da
Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia. 1

No desiderato de absorção do acervo processual referente às falências e recuperações
judiciais de 57 Comarcas que tiveram seus processos a este juízo redistribuídos e primando pela
consecução dos princípios da celeridade, da economia processual, do contraditório e da ampla defesa
(art. 47 e 75 da LRF), considerando também o importante papel fiscalizatório desempenhado pelo
Adminsitrador Judicial tanto nos processos de recuperação judicial (art. 22, II, a) quanto na falência
(art. 22, III, p da LRF), procedo à análise dos requerimentos pendentes.

2. Da averbação da propriedade da falida quanto aos imóveis arrematados
(matrículas nº 20.017 e nº 20.012)

Verifico que ao ev. 476 foi deferida a venda direta dos imóveis de matrículas nº 20.017 e nº
20.012 do CRI de Videira/SC ao interessado Danilo Prado. Em sequência, foi depositado nos autos o
valor de entrada da arrematação dos bens e, após manifestação favorável pelo Ministério Público,
foram expedidas as respectivas cartas de arrematação (ev. 490.1 e 491.1).

Sobreveio, contudo, ofício do Sr. Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de
Videira/SC (ev. 505.1) solicitando que, em observância ao princípio da continuidade registral, este
Juízo apresentasse manifestação quanto à dispensa de título aquisitivo, porquanto os imóveis
arrematados (matrículas n. 20.012 e 20.017) ainda estão em nome de terceiros proprietários - Sérgio
Antonio Herdina, Francisco Zardo Neto e respectivas esposas - e não em nome da falida Comercial
Eletro Jorge Ltda.

O administrador judicial manifestou-se ao ev. 508.1, informando que, inclusive conforme já
discutido nesses autos, os imóveis em questão pertencem à massa falida, não tendo havido, porém, a
transferência dos bens para seu nome. Manifestou-se pugnando que o juízo determinasse a dispensa
do princípio da continuidade registral, ao argumento de que tal não traz prejuízos à arrematação
realizada.

Vieram os autos conclusos.

Inicialmente, impende ressaltar que o representante da falida, Sr. Jorge Luiz Hanser,
prestou esclarecimentos ainda ao ev. 444, DOC4, p.54, informando que a empresa é proprietária de
três lotes urbanos, com área total de aproximadamente 1.200 m2, bens esses adquiridos por contrato
particular de compra e venda firmado em 12/08/1994, contudo, não tendo sido perfectibilizada a
transferência da titularidade registral dos imóveis à empresa. Em sequência, anexou aos autos
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contrato particular de compra e venda firmado pelo Sr. Vitor Alberto Furlin e outros com a
falida, tendo como objeto três lotes urbanos (lotes 6, 7 e 8 da Quadra B) firmado na data
de 12/08/1994, conforme consta ao ev. 444, DOC4, p.55, no qual restou inclusive estipulado que as
despesas com a transferência do referido imóvel correriam por conta do comprador.

Com a deflagração da fase de arrecadação dos bens da falida, foi então expedido
mandado de constatação dos três bens imóveis objeto do contrato particular de compra e venda,
ao ev. 444, DOC5, p. 11, o qual restou cumprido ao ev. 444 DOC5, p. 48:

No que toca aos imóveis nº 20.012 e nº 20.017, conforme consta das matrículas anexadas
ao ev. 444, DOC6, p.19-26, verifica-se que consta, dentre os co-proprietários, o Sr. Vitor Alberto Furlin,
quem firmara o contrato de compra e venda com a falida.

 Contudo, quanto ao imóvel de matrícula 20.012, verifica-se que, da área total do imóvel de
450m2 consta registro de compra e venda da fração ideal de 270 m2, referente à venda efetivada
entre o espólio do Sr. Vitor e tendo como adquirentes os demais co-proprietários, quais sejam, Sérgio
Antônio Herdina e Francisco Zardo neto. Transação congênere também consta registrada na matrícula
do imóvel nº 20.017:
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Diante disso, foram intimados Sérgio Antônio Herdina, Francisco Zardo e esposas para
prestarem esclarecimentos, conforme consta ao ev. 444, DOC5, p. 55. Realizada audiência de
justificação, prestados esclarecimentos sobre a localização dos lotes, o Sr. Sergio Antônio Herdina
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confirmou que tanto ele quanto sua esposa e cunhados, Francisco Neto Zardo e Maria Leda Furlin
Zardo, manifestam concordância com a transferência dos lotes - objeto do contrato referido -
para o nome da empresa falida (ev. 444, DOC6, p.7).

Em decisão encartada ao ev. 444, DOC6, p. 74, restou assentado que os imóveis adquiridos
pela massa por meio de contrato de compra e venda - e inclusive não transferidos - no contrato
identificados como lotes 6,7 e 8 da Quadra B atualmente correspondem aos lotes 05 da quadra F
(imóvel matrícula nº 20.017) e Lote 6 da Quadra E (imóvel matrícula nº 20.012).

Além disso, ao ev. 444, DOC8, p. 40, foi proferida decisão referindo que a aquisição dos
terrenos é inconteste no presente feito, seja pelo contrato particular de compra e venda
anexado aos autos (ev. 444, DOC4, p.55), seja pela confirmação do negócio jurídico  e a
concordância da transferência dos lotes à empresa falida, conforme termo de audiência de
justificação anexado ao ev. 444, DOC6, p.7.

Nesse sentido, tem-se que pende a averbação da compra e venda pela falida dos
imóveis de matrícula 20.012 e 20.017, de modo que se faz necessária a realização de tal registro,
inclusive às expensas da falida (compradora à época - art. CC e reforço pela disposição contratual), a
fim de respeitar o princípio da continuidade registral.

A propósito:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
DE TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE DE IMÓVEL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE DETERMINOU
A EMENDA DA INICIAL E A ADEQUAÇÃO DOS PEDIDOS LÁ ENCARTADOS. RECURSO DO
REQUERENTE. PRETENDIDA A REFORMA DO INTERLOCUTÓRIO. INSUBSISTÊNCIA. IMÓVEL OBJETO
DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA EM CUJA NEGOCIAÇÃO FIGUROU COMO PROMITENTE
COMPRADOR PESSOA QUE POSTERIORMENTE CEDEU SEUS DIREITOS POSSESSÓRIOS A TERCEIRO.
INVIABILIDADE DE ENCAMINHAMENTO DO PEDIDO DE "ALVARÁ" JUDICIAL DIRETAMENTE A ESTE.
MEDIDA QUE REPRESENTA NÍTIDO ÓBICE À CONTINUIDADE REGISTRAL E PREJUÍZO FISCAL À
MUNICIPALIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Embora se possa reconhecer o direito
à transferência da propriedade de certo imóvel do dono registral para determinado comprador, a
transmissão deste direito feita por este a um novo adquirente não poderá implicar em deslocação
direta do domínio a tal terceiro. A continuidade registral, característica marcante da
segurança que deve advir do Fólio, exige que primeiramente se faça o registro daquela
transferência para somente empós se promover o desta. Ora, "se o imóvel não estiver
matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a prévia matrícula e
o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a
continuidade do registro" (artigo 195 da Lei nº 6.015/73) (TJSC, Agravo de Instrumento n.
5054249-35.2021.8.24.0000, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel. Edir Josias Silveira Beck,
Primeira Câmara de Direito Civil, j. 28-04-2022).

Assim, previamente à averbação da alteração de propriedade ao arrematante
dos imóveis da falida, deverá ser providenciada a transferência dos bens imóveis de
matrículas nº 20.017 e nº 20.012 para o nome da falida, de acordo com o contrato
particular de compra e venda anexado aos autos.

Considerando a existência de contrato particular de compromisso de compra - que, em que
pese não registrado, dá inclusive dar azo à adjudicação compulsória, conforme entendimento
uniformizado pelo Superior Tribunal de Justiça ao Enunciado da Súmula 239 - determino a intimação
do ADMINISTRADOR JUDICIAL para que, no prazo de 10 (dez) dias, representando os interesses da
falida, diligencie junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Videira-SC para promover a 
transferência dos imóveis de matrículas 20.012 e 20.017 do CRI de Videira-SC para o nome
da empresa falida, de acordo com o contrato de compra e venda entabulado entre a empresa falida
(compradora) e os proprietários dos imóveis, munido de cópia da presente decisão judicial,
comprovando nos autos.

Ressalvo que as custas e emolumentos do ato de transferência referente ao contrato de
compra e venda dos imóveis em questão são de responsabilidade da falida, devendo o administrador
judicial proceder de acordo com os ditames legais para fazer frente a tais despesas, podendo o
produto da venda ser utilizado para custear eventuais débitos da massa falida.

Após a averbação da propriedade da falida quanto aos imóveis em questão, deverá a
ARREMATANTE DILIGENCIAR  na realização do registro de sua propriedade, munida de cópias das
cartas de arrematação e cópia da presente decisão, que desde já consigno servir como ofício ao Sr.
Registrador, a fim de que efetive a transferência da propriedade dos bens arrematados.

3. Do prosseguimento do feito
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Considerando a instalação da Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e
Extrajudiciais na comarca de Concórdia por força da Resolução n. 44 de 16/11/2022 do TJSC,
determino:

a ) intimação do Administrador judicial para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente relatório da tramitação do feito e manifeste-se acerca do prosseguimento do feito, inclusive
quanto à eventuais pendências existentes, bem assim quanto às principais medidas imediatas para
continuidade do feito e providências mediatas para consecução do fim a que se propõe o presente
processo;

b ) intimação da empresa recuperanda/falida (e de eventual credor requerente do
processo em curso), no prazo de 5 (cinco) dias , para ciência quanto à alteração de competência
operada pela Resolução n. 44 de 16/11/2022 do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, bem como
manifestação acerca de eventual nulidade prévia à redistribuição a esta Vara Regional e acerca do
prosseguimento do feito, notadamente quanto ao requerimento de fixação da remuneração do
administrador judicial e quanto à homologação do quadro de credores apresentado;

c) intimação do Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias,  para ciência e
manifestação, notadamente quanto ao requerimento de fixação da remuneração do administrador
judicial e quanto à homologação do quadro de credores apresentado.

Intimem-se. Cumpra-se.

Documento eletrônico assinado por ILDO FABRIS JUNIOR, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310039354168v28 e do código CRC 72507ce7.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ILDO FABRIS JUNIOR
Data e Hora: 24/2/2023, às 9:2:17
 

1. http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?
cdSistema=1&cdDocumento=181388&cdCategoria=1&q=Resolu%E7%E3o%20TJ%20n%BA%2044,%20de%2016%20de%20novembro
%20de%202022&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 510

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

24/02/2023 13:43:06

SABRINAFAVERO - SABRINA FAVERO - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

510
Perito: 
 GILSON AMILTON SGROTT
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
07/03/2023 00:00:00
Data Final: 
16/03/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GILSON AMILTON SGROTT
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 511

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__510

06/03/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 
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511
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Evento 512

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__510

16/03/2023 14:05:07

PERSC628954 - GILSON AMILTON SGROTT - PERITO
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OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA  2ª 

VARA CÍVEL A COMARCA DE VIDEIRA  – SANTA  CATARINA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- 

 

 

Autos da Ação de Falência nº 0000538-71.1995.8.24.0079 

de COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA 

 

MASSA FALIDA COMERCIAL ELETRO 

JORGE LTDA, por seu Administrador Judicial Gilson Amilton Sgrott, 

advogado, inscrito na OAB/SC sob nº 9022, vem com o devido acato perante 

V.Exª manifestar-se nos seguintes termos:  

 

1. DA DECISÃO DE EV. 509 

Primeiramente informa que já tomou as 

medidas para realizar a transferência dos imóveis de matrícula 20.012 e 

20.017 do CRI de Videira-SC, o qual apresentará em momento oportuno. 
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2. DO RELATÓRIO DA TRAMITAÇÃO 

DO FEITO 

O presente processo teve início em 14 

de junho de 1995, quanto a empresa Falida solicitou o benefício legal da 

Concordata Preventiva, alegando dificuldades em decorrência da recessão 

econômica o que levou a falta caixa. 

 

Verificou-se a nomeação de Comissário 

alheio ao quadro de credores, devido a ausência de interesse dos 

legalmente nomeados, tendo sido publicada relação de credores e seu 

chamamento mediante correspondências.  

 

Devido a ausência de pagamentos aos 

credores, foi decretada a FALÊNCIA em 18 de novembro de 1996, com a 

total paralização das atividades. 

 

Ocorreu a nomeação desse 

Administrador Judicial em 27 de outubro de 2020, conforme decisão de ev. 

476. 

 

DO ATIVO 

Bens Imóveis 

Ainda que tenha sido devidamente 

lacrado o imóvel sede da Falida, verificou-se impossível sua arrecadação por 

pertencer a terceiro e estar locado à Falida. 
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Foram arrecadados três bens imóveis 

(lotes) na cidade de Videira, que se encontram registados sob matrícula 

20.011, 20.012 e 20.017 do Registro de Imóveis dessa Comarca. 

 

O imóvel matrícula 20.011 foi objeto de 

penhora e venda junto a Ação de Execução Fiscal n.079.03.005775-0, 

visando cobrir créditos tributários (IPTU).  

 

Os demais imóveis (20.012 e 20.017) 

restaram vendidos pela quantia de R$ 141.250,00. 

 

 

Bens móveis 

Os bens móveis apresentados pela 

Falida ao tempo do pedido de Concordata foram devidamente arrecadados 

e vendidos pelo valor certo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), depositados na 

subconta n.09.079.0156-9. 

 

O veículo ¨variant¨ foi vendido durante 

a Concordata e seu valor (R$1.500,00) depositado em maio de 2009 na 

subconta n.09.079.0156-9. 
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Valores Depositados 

Existe disponível em subconta vinculada 

ao processo, o qual reitera o pedido de ev. 492- item 6 -, pela juntada dos 

extratos vinculados ao presente processo. 

 

Em suma quanto ao ATIVO da Massa 

Falida, nesta data:  

 

• Todos os bens móveis e imóveis foram alienados; 

• Há valores depositados em conta vinculada. 

 

DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO 

Entende que a presente demanda está 

na fase final do processo de falência, nesse momento está realizando o 

registro das matrículas 20.012 e 20.017 CRI Videira-SC, conforme 

determinado pela decisão de ev. 509. 

 

No mais, para o prosseguimento do 

feito requer análise da petição de ev. 492, considerando que o exposto 

naquela petição já está visando o encerramento da falência. 

 

Nestes Termos, 

É a manifestação 

Concórdia-SC, 16 de março de 2023 

GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC. 9022 
Administrador Judicial na Falência 
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Evento 513

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

16/03/2023 14:40:34

SABRINAFAVERO - SABRINA FAVERO - CHEFE DE CARTÓRIO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Vara Regional de Rec. Judiciais, Falências e Concordatas da Comarca de
Concórdia

Travessa Silvio Roman, 45 - Bairro: Salete - CEP: 89700-316 - Fone: (49)3521-8587 - www.tjsc.jus.br - Email:
concordia.falencia@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0000538-71.1995.8.24.0079/SC
RÉU: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA (REPRESENTADO)
REPRESENTANTE LEGAL DO RÉU: GILSON PAROLIN (REPRESENTANTE)

CERTIDÃO

Certifico, nos termos do art. 1º, 14 da Portaria 01/2023 (disponível
em https://www.tjsc.jus.br/atos-normativos/concordia), que, nesta data, encaminhei os extratos
solicitados no Ev-512 para o endereço eletrônico informado.

Documento eletrônico assinado por SABRINA FAVERO, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310040451844v2 e do código CRC 2d839c1d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SABRINA FAVERO
Data e Hora: 16/3/2023, às 14:40:33
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Evento 514

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO___2_CARTAS

16/03/2023 14:44:16
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO
Vara Regional de Rec. Judiciais, Falências e Concordatas da Comarca de Concórdia

Travessa Silvio Roman, 45 - Bairro: Salete - CEP: 89700-316 - Fone: (49)3521-8587 - www.tjsc.jus.br - Email: concordia.falencia@tjsc.jus.br
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº
0000538-71.1995.8.24.0079/SC

OFÍCIO Nº 310040452291
JUIZ DO PROCESSO: ILDO FABRIS JUNIOR - Juiz(a) de Direito 

RÉU: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA
DESTINATÁRIO: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA e GILSON PAROLIN
OBJETO: INTIMAÇÃO do destinatário para ciência quanto à alteração de competência operada pela Resolução n. 44 de 16/11/2022 do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, bem como manifestação acerca de eventual nulidade prévia à redistribuição a esta Vara Regional e acerca
do prosseguimento do feito, notadamente quanto ao requerimento de fixação da remuneração do administrador judicial e quanto à homologação
do quadro de credores apresentado. No mesmo prazo, deverá o destinatário regularizar sua representação nos autos, juntando procuração.
PRAZO: 5 dias.
CHAVE DO PROCESSO : 524757948521 - Utilize esta chave, de uso pessoal e intransferível, para a consulta do conteúdo integral do processo
na página do sistema eproc do site do Tribunal de Justiça de Santa Catarina na internet. O acesso aos autos digitais via sistema é considerada
vista pessoal.
 
Documento eletrônico assinado por SABRINA FAVERO, Chefe de Cartório , em 16/3/2023, às 14:44:8, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador 310040452291v2 e do código CRC 4e97c02c.
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Evento 515

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

22/03/2023 10:10:55

PERSC628954 - GILSON AMILTON SGROTT - PERITO
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OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL 

DE REC. JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE 

CONCÓRDIA – SANTA  CATARINA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos da Ação de Falência nº 0000538-71.1995.8.24.0079 

de COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA 

 

MASSA FALIDA COMERCIAL ELETRO 

JORGE LTDA, por seu Administrador Judicial Gilson Amilton Sgrott, 

advogado, inscrito na OAB/SC sob nº 9022, vem com o devido acato perante 

V.Exª manifestar-se nos seguintes termos:  

 

 

1. DO RELATÓRIO DA TRAMITAÇÃO 

DO FEITO 

Em complemento a manifestação de ev. 

512 a apresenta os seguintes relatos: 
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• Petição inicial em 09 de junho de 1995 – Informando que suas atividades eram 

voltadas no setor de comércio de material elétrico, artigos para refrigeração, 

fogões, assistência técnica e consertos.  

• Relação de credores anexo a petição inicial – constava 11 credores e com a 

quantia total de R$ 67.950,62. 

• Relação de bens anexo a petição inicial – descreveu os bens que compunham os 

bens da empresa, arrolou bens de escritório e maquinários e 3 imóveis, que 

totalizavam a quantia de R$ 48.135,00 

• Decisão que deferiu o processamento da Concordata preventiva em 23 de junho 

de 1995 – Despacho que aceitou o pedido da empresa e deu o processamento da 

concordata preventiva e nomeou como comissário o maior credor (Banco do 

Estado de Santa Catarina). 

• Renúncia ao cargo de comissário pelo Banco do Estado de Santa Catarina, sendo 

nomeado em seguida o credor Caixa Econômica Federal, que renunciou 

também, sendo finalmente nomeado CARLOS BAHR como comissário. 

• O comissário cumpriu com suas obrigações e encaminhou as correspondências 

em 26 de setembro de 1995. 

• Decisão que converteu a concordata em Falência em 18 de novembro de 1996, a 

decisão foi fundamentada no não pagamento dos credores no prazo estipulado, 

sendo nomeado para síndico o Dr. Francisco Fernandes. 

• Síndico nomeado pediu renúncia ao cargo, sendo nomeado Darienzo de Oliveira 

que também pediu renúncia, sendo nomeado e Álvaro Antônio Maurina. 

• No Primeiro relatório do síndico informou as causas da falências e analisou a 

manifestação da falida. 

• Laudo de inventário dos bens da Falida, sendo realizado pelo Oficial de Justiça, 

encontrando apenas bens de escritório. 

• Houve a informação de 3 imóveis que foram comprados em 12.08.1994, sendo 

que ainda não havia sido feito a transferência dos imóveis. 

• Houve a substituição do síndico sendo nomeado o Dr. Euripedes A. de 

Nascimento. 

• Foram efetuados diversas diligências para localizar os bens faltantes no 

inventário e constatação dos terrenos relacionado na relação de bens da Falida. 

• Informação do Município de Videira sobre dívida fisical, sendo que houve a 

penhora de um dos imóveis (matrícula 20.011). 

•  As matrículas dos bens imóveis da Falida são matrícula 20.011, matrícula 

20.012 e matrícula 20.017. 
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• Em 01 de setembro de 2006 houve novo auto de arrolamento de bens sendo 

localizados diversos bens. 

• Houve a informação de leilão do imóvel de matrícula 20.011. 

• Houve o depósito da quantia de R$ 1.500,00 referente ao automóvel Vw/Parati e 

depósito de R$ 2.000,00 referente aos demais bens móveis. 

• Houve deposito de R$ 1.034,48 referente a valores cobrados indevidamente pelo 

Município de Videira 

• Decisão para venda antecipada dos imóveis em 11 de janeiro de 2017. 

• Avaliação dos imóveis – Matrícula 20.012 – R$ 100.000,00 – Matrícula 20.011 

– R$ 80.000,00 – Matricula 20.017 – R$ 100.000,00. 

• Informação de que não foi possível realizar a venda dos imóveis em 29 de 

agosto de 2017. 

• Sendo levado Leilão os imóveis, houve pedido de suspensão referente a 

matrícula nº 20.011, considerando que já havia sido vendida. 

• O leilão dos imóveis de Matrícula 20.012 e matrícula 20.017 foi negativo. 

• Sendo determinado a venda direta pelo síndico em 19 de fevereiro de 2020. 

• Houve a renúncia do síndico em 05 de fevereiro de 2020. 

• Houve a nomeação desse Administrador judicial para aceitar o encargo e 

requerer o que entender de direito em 21 de outubro de 2020, ocorrendo a 

intimação somente em 14/04/2021. 

• Foi realizado edital da venda direta dos imóveis de matrícula 20.012 e 20.017, 

conforme ev. 456. 

• Houve apresentação das propostas dos imóveis de matrícula 20.012 e 20.017 e 

pedido de restituição, conforme ev. 457. 

• Na decisão de ev. 476, houve o deferimento da venda direta dos imóveis de 

matrícula 20.012 e 20.017, para o arrematante Danilo Prado pela quantia de R$ 

141.000,00, o qual ocorreu a quitação em 10 de outubro de 2022. 

• Na manifestação de ev. 492 este AJ apresentou pedidos para o prosseguimento 

do feito, visando o encerramento da falência. 

• No ev. 496 foi apresentada a relação de credores consolidada. 

•  Sobreveio exigência do CRI de videira referente aos imóveis de matrícula 

20.012 e 20.017, sendo que no ev. 509, foi determinado pelo Juízo o registro dos 

referidos imóveis para a falida para posterior transferência para o arrematante. 
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Sendo este o relatório do presente 

processo de falência, se colocando à disposição do Juízo para demais 

esclarecimentos. 

 

 

II – DOS VALORES EM SUBCONTA 

Conforme informado pela Sra. Escrivã, 

foi encaminhado para este AJ, os extratos de subconta vinculados a 

presente falência, o qual segue anexo. 

 

Vem informar que na data de 16 de 

março de 2023 estava vinculada a presente falência a quantia de R$ 

162.603,50. 

 

Nestes Termos, 

É a manifestação 

 

Concórdia-SC, 22 de março de 2023 

 
GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC. 9022 
Administrador Judicial na Falência 
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SISTEMA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

LISTAGEM  DE SUBCONTAS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

Comarca: Concórdia

Parâmetros da Consulta: 

Subconta:

Nome Titular:

Nº conta antiga:

Nº processo: CPF/CNPJ:

Agên. antiga:

Subconta Dt abert. Saldo Processo SAJ Titular CPF/CNPJ Jur. tot. Corr. tot. VaraDt aniver. Jur. per.Corr. per.

0707903352 5137,38 079950005388000 Municipio de Videira 83609164000148 419,832921,3 Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais15/04/2023 25,564,18

0907901569 7946 079950005388000 Comercial Eletro Jorge Ltda 00000000000 526,113919,89 Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais07/04/2023 39,536,56

2207906247 149520,12 COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA 75894600000140 2156,326113,8 Vara Regional de Falências e Recuperações Judiciais e Extrajudiciais10/04/2023 743,88122,62

Total de subcontas listadas:  3

Página: 1 Impresso em: 16/03/2023 14:36:49
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 516

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CARTA_PELO_CORREIO___DEVOLVIDA_SEM_CUMPRIMENTO___REFER__AO_EVENTO__514

28/03/2023 12:59:35

CORREIOS - SISTEMA VPOST - CORREIOS - SISTEMA EPROC

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

516
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 517

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

28/03/2023 13:48:49

SABRINAFAVERO - SABRINA FAVERO - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

517
Perito: 
 GILSON AMILTON SGROTT
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
11/04/2023 00:00:00
Data Final: 
25/04/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GILSON AMILTON SGROTT
Suspensões e Feriados:
Sexta-feira Santa: 07/04/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 518

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

28/03/2023 13:48:49

SABRINAFAVERO - SABRINA FAVERO - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

518
Interessado: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
11/04/2023 00:00:00
Data Final: 
25/04/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA
Suspensões e Feriados:
Véspera de Sexta-feira Santa: 06/04/2023
Sexta-feira Santa: 07/04/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 519

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__518

06/04/2023 13:58:29

WS-MPSIG - WS-MPSIG - USUARIO DE INTEGRACAO - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

519



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 520

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__517

07/04/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

520



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 521

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

10/04/2023 14:56:22

MAIROMTAMBARA - MAIROM ROSA TAMBARA - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

521



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202310739223

Nome original: oficio 177-2023.pdf

Data: 10/04/2023 11:01:33

Remetente: 

Videira - Registro de Imoveis

Videira - Registro de Imoveis

TJSC

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para manifestação.

Assunto: Segue anexo Ofício correto, o qual faltou constar qual o item depende da manifestaçã

o deste respeitável Juiz.
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 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE VIDEIRA/SC
Municípios abrangidos: Videira, Iomerê, Salto Veloso e Arroio Trinta 
Rodrigo Hauser Centa - Oficial Titular 
Rua Joaquim Moreira dos Santos, nº 855, Floresta, CEP 89560-017, Videira/SC 
Fone: (49) 3566-5120 - E-mail: crivideira@gmail.com 
Site: https://registrodeimoveisvideira.com.br/ 

Rua Joaquim Moreira dos Santos, nº 855, Floresta, CEP 89560-017, Videira/SC 
Fone: (49) 3566-5120 - E-mail: crivideira@gmail.com 
Certificado digitalmente por LUCÉLIA DOMINGUES DE SOUZA MENZEN (005.614.349-48) 

Página 1 de 2

Ofício nº 177/2023

Autos nº 0000538-71.1995.8.24.0079

MM. Juiz,

Em atenção ao despacho/decisão expedido nos autos em epígrafe,
cumpre-nos informar que após a etapa de qualificação registral,
foram formuladas as exigências abaixo indicadas para que seja
possível a prática do ato pretendido, cuja exigência "3" cabe
manifestação por parte deste respeitável Juízo, na forma do
artigo 646 do CNCGJ/SC, a saber:

1) Apresentar cópia autenticada ou com assinatura eletrônica do
contrato social consolidado, a certidão simplificada da JUCESC
emitida a menos de 30 dias em nome da Comercial Eletro Jorge
Ltda, bem como cópia autenticada dos documentos pessoais (RG e
CPF) do(a) sócio(a) administrador(a). Fundamento: artigo 476 c/c
artigo 483 do CNCGJ/SC;

2) Em obediência ao princípio da continuidade registral (artigo
195 da Lei nº 6.015/73 c/c artigo 1º da Lei nº 8.935/94, para
fins de especialidade subjetiva nos imóveis matriculados sob nºs
20.012 e 20.017, se faz necessário apresentar a cópia autenticada
OU originais para cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) dos
proprietários do imóvel srs. Sérgio Antonio Herdina e sua esposa
Maria Jandira Herdina; e Francisco Zardo Neto e sua esposa Maria
Leda Furlin Zardo, as certidões de casamento atualizadas
(emitidas a menos de 90 dias), e ainda o comprovante de
residência. Obs: A certidão civil atualizada pode ser solicitada
de forma eletrônica (com assinatura digital) no site:
https://registrocivil.org.br/. Fundamento: artigo 476 c/c artigo
484 do CNCGJ/SC;

3) Apresentar a guia de recolhimento do Imposto Sobre a
Transmissão Inter Vivos - ITBI referente aos imóveis matriculados
sob nºs 20.012 e 20.017, o qual conforme consta nos autos a base
de cálculo para cada imóvel não deverá ser inferior ao valor de
R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais) OU então,

- apresentar manifestação acerca de eventual exoneração fiscal
pelo Poder Público Municipal, nos casos de imunidade, isenção ou
não incidência, em relação a compra e venda extraída dos autos da
decisão judicial nº 0000538-71.1995.8.24.0079. Fundamento: artigo
505 do CNCGJ/SC c/c artigo 289 da Lei nº 6.015/73; ou
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 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE VIDEIRA/SC
Municípios abrangidos: Videira, Iomerê, Salto Veloso e Arroio Trinta 
Rodrigo Hauser Centa - Oficial Titular 
Rua Joaquim Moreira dos Santos, nº 855, Floresta, CEP 89560-017, Videira/SC 
Fone: (49) 3566-5120 - E-mail: crivideira@gmail.com 
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- manifestação judicial caso o Juiz entenda que esta exigência
deverá ser dispensada.

Importante salientar que as exigências de "1" e "2" cabem ao
respectivo interessado. Por derradeiro esclarecemos que o
protocolo do ato requerido permanecerá ativo e será noticiado em
certidões eventualmente emitidas para tais matriculas, na forma
do artigo 646, § 1º do CNCGJ/SC.

Esta Serventia fica à disposição para quaisquer esclarecimentos
que sejam necessários.

Respeitosamente,

Videira/SC, 10 de abril de 2023

___________________________________ 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 522

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__517

25/04/2023 17:12:47

PERSC628954 - GILSON AMILTON SGROTT - PERITO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

522



 

OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL 

DE REC. JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE 

CONCÓRDIA – SANTA  CATARINA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos da Ação de Falência nº 0000538-71.1995.8.24.0079 

de COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA 

 

MASSA FALIDA COMERCIAL ELETRO 

JORGE LTDA, por seu Administrador Judicial Gilson Amilton Sgrott, 

advogado, inscrito na OAB/SC sob nº 9022, vem com o devido acato perante 

V.Exª manifestar-se nos seguintes termos:  

 

 

1. DA INTIMAÇÃO DA FALIDA 

Na decisão de ev. 509, restou intimada a falida para “ciência quanto à 

alteração de competência operada pela Resolução n. 44 de 16/11/2022 do 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina, bem como manifestação acerca de 

eventual nulidade prévia à redistribuição a esta Vara Regional e acerca 
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do prosseguimento do feito, notadamente quanto ao requerimento de 

fixação da remuneração do administrador judicial e quanto à homologação 

do quadro de credores apresentado;” 

 

Porém a correspondência encaminhada retornou sem que houvesse a sua 

entrega, pelo motivo “desconhecido”. 

 

Dessa forma, vem informar que não possui qualquer contato com o Falido, 

tanto é que existe informação no ev. 444 – DOCUMENTACAO5 – fls. 50 e 

51. onde consta que o Sr. Jorge Luiz Hanser estava residindo na Áustria. 

  

 

Dessa forma, requer a intimação de seu 

procurador Dr. Gilson Parolin, pois não localizou a renúncia dos poderes 

outorgados, para se manifestar. 

 

Nestes Termos, 

É a manifestação 

 

Concórdia-SC, 25 de abril de 2023 

 
GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC. 9022 
Administrador Judicial na Falência 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 523

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__518

26/04/2023 01:11:48

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

523



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 524

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

26/04/2023 13:11:29

SABRINAFAVERO - SABRINA FAVERO - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

524
RÉu: 
 COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA FALIDO
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
09/05/2023 00:00:00
Data Final: 
15/05/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GILSON PAROLIN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 525

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

26/04/2023 18:46:49

MPSC - MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA - PROCURADOR

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

525



2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Videira-SC

Rua Manoel Roque, n. 249, Bairro Alvorada, Videira-SC – CEP 89560-000
E-mail: videira02pj@mpsc.mp.br - Telefone: (49) 3551-1702 / 3551-1752

AO JUÍZO DA VARA REGIONAL DE REC. JUDICIAIS, FALÊNCIA E 

CONCORDATAS DA COMARCA DE CONCÓRDIA

Autos n. 0000538-71.1995.8.24.0079

SIG n. 08.2010.00035311-2

Trata-se de pedido de concordata preventiva, em razão da 

ausência de pagamentos aos credores, na qual se decretou a falência da 

empresa Comercial Eletro Jorge LTDA.

 Em decisão de evento 476, esse Juízo, dentre outras 

providências, deferiu a venda direta de dois imóveis registrado sob as 

Matrículas ns. 20.012 e 20.017, ambos ao interessado Danilo do Prado. Ainda, 

determinou a intimação do síndico para que contatasse o adquirente, no intuito 

de verificar se ainda persistia o seu interesse na aquisição dos imóveis, haja 

vista o tempo decorrido. Caso positivo, que os autos aguardassem o depósito 

do valor inicial para a posterior expedição do termo de alienação, carta de 

alienação e mandado de entrega dos referidos imóveis.

A massa falida comercial Eletro Jorge LTDA., por intermédio de 

seu administrador judicial (evento 486), informou que o adquirente, além de 

demonstrar interesse, prontamente providenciou a quitação do valor de 

entrada, correspondente à 25% da proposta inicial (R$ 35.312,50), isso 

conforme o comprovante de pagamento anexo. Tocante às demais parcelas, 

afirmou que todas terão vencimento no dia 10 (dez) de cada mês, sendo a 

última prevista para o mês de outubro do corrente ano, oportunidade na qual a 

quitação integral será informada ao Juízo. Diante disso, pugnou pela expedição 

do respectivo termo de alienação, carta de arrematação, e mandado de 

entrega dos imóveis ao adquirente, nos moldes da decisão de evento 476.

O Ministério Público se manifestou pelo deferimento do pedido 

de evento 486 e que os autos aguardassem em cartório a quitação integral das 

parcelas remanescentes (evento 489).

Foi emitida carta de alienação (evento 490 e 491).

O administrador judicial apresentou manifestação (evento 492 e 
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2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Videira-SC
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E-mail: videira02pj@mpsc.mp.br - Telefone: (49) 3551-1702 / 3551-1752

496).

Aportou comprovante de depósito feito por Danilo do Prado 

(evento 498).

O Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Videira prestou 

informações (evento 499, 505).

O administrador da massa falida apresentou informações 

(evento 508).

Despacho de evento 509 determinou a intimação do 

administrador judicial para que diligenciasse junto ao cartório de registro de 

imóveis para promover a transferência dos imóveis de matrículas 20.012 e 

20.017 do CRI de Videira para o nome da empresa falida. 

Ainda, a intimação do administrador para que apresentasse 

relatório da tramitação do processo e sobre o prosseguimento do feito. 

Também, a intimação da empresa recuperada/falida para que se manifestasse 

sobre a alteração da competência e quanto ao requerimento de fixação da 

remuneração do administrador e a homologação do quadro de credores. Por 

fim, intimação do Ministério Público para que apresentasse manifestação 

quando ao requerimento de fixação da remuneração do administrador judicial e 

quanto à homologação do quadro de credores apresentada.

O administrador apresentou manifestação (evento 512 e 515).

Aportou AR devolvido em razão do destinatário Comercial 

Eletro Jorge Ltda ser desconhecido no endereço indicado (evento 516).

O Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Videira prestou 

informações (evento 521).

Vieram os autos para manifestação. 

É o relatório. 

Ao tempo em que toma ciência da relação de credores 

apresentada nos eventos 492 e 496, o Ministério Público não se opõe ao teor 

da relação apresentada.

Quanto ao pedido de pagamento formulado no evento 492, 

entende-se que o está em conformidade com o previsto no artigo 24, e seus 

parágrafos, da Lei n. 11.101/2005.
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2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Videira-SC

Rua Manoel Roque, n. 249, Bairro Alvorada, Videira-SC – CEP 89560-000
E-mail: videira02pj@mpsc.mp.br - Telefone: (49) 3551-1702 / 3551-1752

Ante o exposto, o Ministério Público não se opõe à relação de 

credores apresentada, assim como ao pedido de pagamento formulado pelo 

administrador judicial.

Videira-SC, 26 de abril de 2023.

[assinado digitalmente]

RENE JOSÉ ANDERLE
Promotor de Justiça
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 526

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CARTA_PELO_CORREIO___DEVOLVIDA_SEM_CUMPRIMENTO___REFER__AO_EVENTO__514

04/05/2023 14:20:30

CORREIOS - SISTEMA VPOST - CORREIOS - SISTEMA EPROC

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

526
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 527

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__524

06/05/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

527



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 528

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

08/05/2023 15:43:50

SABRINAFAVERO - SABRINA FAVERO - CHEFE DE CARTÓRIO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

528
Perito: 
 GILSON AMILTON SGROTT
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
19/05/2023 00:00:00
Data Final: 
02/06/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GILSON AMILTON SGROTT



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 529

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__524

16/05/2023 01:13:49

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

529



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 530

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

17/05/2023 16:52:02

PERSC628954 - GILSON AMILTON SGROTT - PERITO

0000538-71.1995.8.24.0079/SC

530
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL 

DE REC. JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE 

CONCÓRDIA – SANTA  CATARINA.  

 

 

 

 

 

 

Autos da Ação de Falência nº 0000538-71.1995.8.24.0079 

de COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA 

 

MASSA FALIDA COMERCIAL ELETRO 

JORGE LTDA, por seu Administrador Judicial Gilson Amilton Sgrott, 

advogado, inscrito na OAB/SC sob nº 9022, vem com o devido acato perante 

V.Exª manifestar-se nos seguintes termos:  

 

 

DA EXIGÊNCIA DO RI DE VIDEIRA-SC 

No ev. 521 o Registro de imóveis de 

Videira-SC apresentou a nota de exigências para que fosse realizado o 

registro das matrículas 20.012 e 20.017, sendo as seguintes exigências: 
1) Apresentar cópia autenticada ou com assinatura eletrônica do contrato social 

consolidado, a certidão simplificada da JUCESC emitida a menos de 30 dias em nome da Comercial Eletro 
Jorge Ltda, bem como cópia autenticada dos documentos pessoais (RG e CPF) do(a) sócio(a) 
administrador(a). Fundamento: artigo 476 c/c artigo 483 do CNCGJ/SC; 

2) Em obediência ao princípio da continuidade registral (artigo 195 da Lei nº 6.015/73 c/c 
artigo 1º da Lei nº 8.935/94, para fins de especialidade subjetiva nos imóveis matriculados sob nºs 20.012 
e 20.017, se faz necessário apresentar a cópia autenticada OU originais para cópia dos documentos 
pessoais (RG e CPF) dos proprietários do imóvel srs. Sérgio Antonio Herdina e sua esposa Maria Jandira 
Herdina; e Francisco Zardo Neto e sua esposa Maria Leda Furlin Zardo, as certidões de casamento 
atualizadas (emitidas a menos de 90 dias), e ainda o comprovante de residência. Obs: A certidão civil 
atualizada pode ser solicitada de forma eletrônica (com assinatura digital) no site: 
https://registrocivil.org.br/. Fundamento: artigo 476 c/c artigo 484 do CNCGJ/SC; 

3) Apresentar a guia de recolhimento do Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos - ITBI 
referente aos imóveis matriculados sob nºs 20.012 e 20.017, o qual conforme consta nos autos a base de 
cálculo para cada imóvel não deverá ser inferior ao valor de R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais) 
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OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 
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Diante dessas exigências fora 

apresentado o cumprimento da exigência de item “3” e parcialmente a de 

item “1”, porém a exigência de item “2” ocorreu grande dificuldade de 

resposta, restando nova exigência, que segue em anexo, com as seguintes 

considerações. 
1) “Apresentar cópia autenticada ou com assinatura eletrônica do contrato social 

consolidado, a certidão simplificada da JUCESC emitida a menos de 30 dias em nome da Comercial Eletro 
Jorge Ltda, bem como cópia autenticada dos documentos pessoais (RG e CPF) do(a) sócio(a) 
administrador(a). Fundamento: artigo 476 c/c artigo 483 do CNCGJ/SC; OBS: Esses itens a parte interessada 
poderá solicitar diretamente na Junta Comercial através de certidão, o qual deverá constar o seu devido 
registro perante o órgão (cópia simples como foi apresentado não supre a exigência). 

2) Em obediência ao princípio da continuidade registral (artigo 195 da Lei nº 6.015/73 c /c 
artigo 1º da Lei nº 8.935/94, para fins de especialidade subjetiva (§1º do artigo 176 da LRP), nos imóveis 
matriculados sob nºs 20.012 e 20.017, se faz necessário apresentar a cópia autenticada OU originais para 
cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) dos proprietários do imóvel srs. Sérgio Antonio Herdina e sua 
esposa Maria Jandira Herdina; e Francisco Zardo Neto e sua esposa Maria Leda Furlin Zardo, as certidões 
de casamento atualizadas (emitidas a menos de 90 dias), e ainda o comprovante de residência. Obs: A 
certidão civil atualizada pode ser solicitada de forma eletrônica (com assinatura digital) no site: 
https://registrocivil. org.br/. Fundamento: artigo 476 c/c artigo 484 do CNCGJ/SC; OBS: Esta Serventia 
indica para que procurem a Dra. Vera Herdina (filha do Sérgio - falecido), pois acreditamos que a mesma 
providenciará os documentos necessários, pois também é interesse da família excluir ditos bens do 
patrimômio das partes acima mencionadas.” 

 

Para o cumprimento dessas exigências, 

foi orientado pelo Registro de imóveis de Videira-SC a apresentar os 

documentos em Juízo e requer sua intimação para conhecimento e análise. 

 

Cumprindo o item “’1” apresenta em 

anexo a certidão simplificada e contrato social, no mais informa ao Registro 

de Imóveis de Videira-SC que os demais contratos sociais estando localizado 

no ev. 444 DOCUMENTACAO2 – fls. 5 a 11. 

 

Apresenta ainda em anexo o relatório 

de documentos que constam junto a JUCESC. 

 

Informa que não localizou nos autos e 

não possui nenhum contato com antigo administrador da empresa, sendo 
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que este não reside mais no Brasil, conforme já informado no ev. 522, dessa 

forma solicita que seja desconsiderada tal exigência diante da 

impossibilidade de cumprimento e por não causar prejuízo. 

 

 Para o cumprindo do item “2”, vem 

apresentar os documentos pessoais dos vendedores de Sérgio Antonio 

Herdina e sua esposa Maria Jandira Herdina e de Maria Leda Furlin Zardo e 

Francisco Zardo Neto. 

 

Informa que a Sra. Maria Jandira 

Herdina está morando com sua filha Sra. Vera Lúcia Herdina, apresentado 

o comprovante de residência de sua filha. 

 

Dessa forma, com a juntada desses 

documentos todas as exigências estão cumpridas, requerendo que seja 

apresentados os valores de emolumentos para a devida quitação e 

posterior registro. 

 

Nestes Termos, 

É a manifestação 

 

Concórdia-SC, 17 de maio de 2023 

GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC. 9022 
Administrador Judicial na Falência 

Anexos: 
Doc 01 – Certidão simplificada 
Doc 02 – Contrato social 
Doc 03 – relatório da JUCESC 
Doc 04 – Documentos pessoais de Sergio Herdina 
Doc 05 – Documentos pessoais de Maria Herdina – comprovante de residência 
Doc 06 – Certidão de casamento Sergio e Maria 
Doc 07 – Documentos pessoais de Maria Zardo 
Doc 08 – Documentos pessoais de Francisco Zardo – comprovante de residência 
Doc 09 – Certidão de casamento de Maria e Francisco 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
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CONTROLE: 12666566706788 CPF SOLICITANTE: 079.591.799-64 NIRE: 42200548543 EMITIDA: 05/05/2023 PROTOCOLO: 230017975

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA "FALIDA"

42200548543

RUA BLUMENAU, 216, DOS MUNICIPIOS, CAÇADOR, SC - CEP: 89500000

75.894.600/0001-40

Departamento de Registro Empresarial e Integração

06/05/1982 01/05/1982

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO, ARTIGOS PARA REFRIGERAÇÃO, FOGÕES; ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CONSERTOS.

R$

R$

DOIS  MIL E SEISCENTOS  REAIS

CAPITAL SOCIAL

2.600,00

DOIS  MIL E SEISCENTOS  REAIS

2.600,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

JORGE RUDOLFO HANSER

135.195.579-91

130,00 SOCIO XX/XX/XXXX

JORGE LUIZ HANSER

296.644.979-91

2.470,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

JORGE LUIZ HANSER

296.644.979-91

2.470,00 SOCIO XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 901 - SENTENCA DECLARATORIA DE FALENCIA

Ato: 902 - ORDEM JUDICIAL

20/11/1996 20190097868

COM FALENCIA DECLARADA
FALIDA

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

ORDEM JUDICIAL: OFÍCIO 8.600, DA 1ª VARA CÍVEL, DA COMARCA VIDEIRA, COMUNICOU A DECRETAÇÃO DE 
FALÊNCIA DA EMPRESA EM QUESTÃO.

230017975
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CONTROLE: 12666566706788 CPF SOLICITANTE: 079.591.799-64 NIRE: 42200548543 EMITIDA: 05/05/2023 PROTOCOLO: 230017975

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA "FALIDA"

42200548543

RUA BLUMENAU, 216, DOS MUNICIPIOS, CAÇADOR, SC - CEP: 89500000

75.894.600/0001-40

Departamento de Registro Empresarial e Integração

06/05/1982 01/05/1982

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FLORIANÓPOLIS - SC, 5 de Maio de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO

230017975
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CONTRATO SOCIAL 
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CONTROLE: 12296402319602 CPF SOLICITANTE: 079.591.799-64 NIRE: 42200548543 EMITIDA: 05/05/2023 PROTOCOLO: 230017860

Protocolo: 230017860

Secretaría da Micro e Pequena Empresa
Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

   

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: FELIPE GIANESINI
CPF/CNPJ: 079.591.799-64
Email: cadastro@sacont.com.br

DADOS DA EMPRESA
Nome: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA "FALIDA"
NIRE: 42200548543

ARQUIVAMENTO SOLICITADO
Número Arquivamento Páginas

42200548543 6
TOTAL DE PÁGINAS 6

OFÍCIOS

AÇÃO DATA BLOQUEIO TIPO BLOQUEIO NÚMERO

Bloqueio 20/11/1996 Ordem Judicial 990001725

OFÍCIO 8.600, DA 1ª VARA CÍVEL, DA COMARCA VIDEIRA, COMUNICOU A DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA EMPRESA EM
QUESTÃO.

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Código de controle: 122.964.023.196.02
Emissão: 05/05/2023 13:07:16

SANTA CATARINA, Sexta-Feira, 5 de Maio de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO
SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO
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CONTROLE: 16999458026464 CPF SOLICITANTE: 079.591.799-64 NIRE: 42200548543 EMITIDA: 03/05/2023 PROTOCOLO: 230058965

Protocolo: 230058965

Secretaría da Micro e Pequena Empresa
Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

   

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: FELIPE GIANESINI
CPF/CNPJ: 079.591.799-64
Email: cadastro@sacont.com.br

DADOS DA EMPRESA
Nome: COMERCIAL ELETRO JORGE LTDA "FALIDA"
NIRE: 42200548543

ARQUIVAMENTO SOLICITADO
Número Arquivamento Páginas

20190097868 7
TOTAL DE PÁGINAS 7

OFÍCIOS

AÇÃO DATA BLOQUEIO TIPO BLOQUEIO NÚMERO

Bloqueio 20/11/1996 Ordem Judicial 990001725

OFÍCIO 8.600, DA 1ª VARA CÍVEL, DA COMARCA VIDEIRA, COMUNICOU A DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA EMPRESA EM
QUESTÃO.

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Código de controle: 169.994.580.264.64
Emissão: 03/05/2023 18:07:15

SANTA CATARINA, Quinta-Feira, 4 de Maio de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO
SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO
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RELATÓRIO JUNTO A JUCESC 
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DOCUMENTO DE IDENTIDADE DE 
SERGIO ANTONIO HERDINA 
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DOCUMENTO DE IDENTIDADE DE 
MARIA JANDIRA HERDINA 
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CERTIDÃO DE CASAMENTO 
DE SERGIO ANTONIO 

HERDINA E  
MARIA JANDIRA HERDINA 
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DOCUMENTO DE IDENTIDADE DE 
MARIA LEDA FURLIN ZARDO 
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